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I'KH't: I rl'RA ~lU :'< I C li' AI. OE HACAP~ 

11.1 \'.1 :I -,fi! • -1"1~1. 

ln s lilui o t'Õ.Jigo Tribu l :Írill <lo ~luni cÍpio de ~laca pÜ. 

r u..;v s ~t h-.·r que iJ c âuwro Ól.' Vcri.'{H.ll)(t!S nprovuu l' l.' ll S\111 
t' illnll J Sl'guinlc Lei: 

DI Sl'úS LÇÃO I'KI:t.l ~11 NAR 

.\rl. 1\'- t:sLa Le i institui o Cód i go Tribut;Írio do ~lu
.ti c ípiu J ~ ~1-••· ap:i, obcdl!cidc>s os mnndamcntos da ConstiLui
o;.iu l"l!JL·t·.tl, dll t :ó.Ji~o rribuL:.irio Nacional, d.: dl·m.ds l~is 
•·umplt•llttml.lrt·s c <las r~so luçÕcs do Senado Fcd.:ral nos I imi 
L c s de sua r c spt-c.: r i vu compe Lê H(" i "'. 

l. ivt·o Prime iro 

PAR n: ESPECIAL - TRlllUTOS 

Art. l 9 - Ficam inslituídos os seguintes tributos: 

I - I ~I POSTOS 

a. Impos to sobre a Propriedade Predial c 
Ur bnn:t; 

Territoria l 

b. lmpl.lslo S<>h re Serviços <.lc Qualquer Natureza . 

I I - rA.'V\S: 

a . Taxa de So rviços Públi cos; 

b. Taxa de Lic~nça. 

111 - <:ONfRlBUIÇÃO DE HELIIllR lA 

TÍLulo 1 

Secretár io de F.ducnçio c Cultura 
Pro(, FRANCISCO DE .\SSTS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUI Z LRAÇO GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. AIRTON JOSe DE ARI\0JO AGUiAR 

s~~ rvtário do Suúdc 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALeO PAI::S 

Clll'lTULO l 

DO INPOSTO SOBRE A PRúPRlEDIIDE PRf:Dli\L E 
URil/\N/1 

St!ção l 

lll POTES I:: DE lNC I DeNC lA 

TERRLTOR!I\L 

Arl. JQ - A h ipótese de incidincia do Imposto sobre a 
Propriedade l'redin l e Territorial Urbana j a propriedade, o 
<lllniÍnio titi 1 ou '' possa de bem i.móvcl, por natureza ou aces
são flsica, localizado na zona urbana do munici'pio . 

Parágrafo llnico - O faLo gerador do Imposto ocorre anual:_ 
mente , no dia primeiro de jane iro . 

Art. 49 - l'arn os efeitos deste Imposto ,consitlera -se 
zona urbnnu a definida c de l imitada em lei municipal onde 
..:xisLant pelo m•·nos dois dos s eguintes mel horamcnLos, c-ons
truídos ou mantidos pelo Poder Público: 

1 ';- meio fio ou calçamento, com canalização de aguas 
pluviai~; 

lt- abastecimento de água; 

111- sistema de esgotos sanitários; 

IV - retlc de iluminação pÚblica , com ou sem posteamento , 
para a tlistribuiçio domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância 
máxima de J (tris) quiLÔmetros do imóvel considerado. 

. 19 - Considera~-sc tamb~m zona urban' as ireas urba 
n1zave1s OU de expanSaO urbana, definidas e delimitadas em 
loi munic ipal , constantes de loteamentos aprovados pelos ór 
gâos competentes c destinados a habitação, indústria ou co
mércio , localizado ~ora da zona acima r~ferida. 

§ 2Q - O Intpo&to Predial e TerriLoriaL Urbano incide so 
bre o imóvel que , localizado fora da zona urbana, seja com 
provadamcnte utilizado como sítio de recreio e no qual ã 
eventual produção não se destine a comércio. 

§ J9 - O Imposto Pretlial e Territorial Urbano não inci 
de sobre o imóvel que , localb:ado dentro da zona urbana, se 
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jo c.omprovJd.uncnle uti I i 'zado em exploração extrativo- vcjte
tal, agrícol.s , pecuária ou agro-Industrial, indopendcntcmc~ 
te de suá área. 

Art. ~y- O bem imôve l , pnr;~ os efe itos ,destc Imposto, 
scra c lassificado como terreno ou pr~dio. 

§ 19 - Considera-se t erreno o bem imóvel: 

a . sem cdificaçlo; 

b . em que houver construção paralisada ou em andamcn-

c . em que houver edificação interditada, condenada, rm 
rui nn ou em d<'IIIO I ição: 

d. cuja construclo &eja de nJtureza temporária ou -p ro 
visõria, ou possa ser removida sem destruição, alteração o~ 

l .1tivas ao lmposlo , respondendo por ulas o alicnant<· , n·"
sn I v"do o disposto no i tem V do ,, rt. ltl. 

Sl•çiiu 111 

BASE UE CÁLCU LO E ALftJUOTA 
Art. 99- Abade de cálcu l o do Imposto é o valor ven.1l 

do bem imóve I . 

Art. 10 -O v a I " r vcna I do b•·m imóvc I seni conhu< i du: 

l , - tralando-sc de pr~dio, pela mu1tip 1icação do vn l ur 
de metro quadrado de cada tipo de udif icação , aplicados o~ 
faton•s co rretivos du!l componen lcs da construção, pcl.1 mc 
lt.lt!l.!m d:1 construç:lu , somado o rt•su l t.1do no v.dor do l•· • rcnu, 
ous••rvada a tabe iJ d•· valores de constrnciio aol·xa .1 ' ~ ~, r,i 
dl ~;o u conforme re~ulaml!nto; 

--7 IL - tratando-si! de terreno, l eva-Sl! em cons idl!r.Jo,:ào :1s 

I 29 - Considera-se pr~dio 0 bem imóvel no qual exista suas medidas, ap l icados os fatores corretivos, ousl!rvadu o 

mod i r icaçiio. 

edificação utilizável para habitação ou para exercicio de modelo da Tabela apresentada no Anexo XI, cujo cálculo sc rj 
qualquer atividade, seja qua l for a sua denominação, fonM dl!finido em Regulamento c com base na Planta de Vnlon•s dl! 
ou destino, desde que não compreendida nas situações do pa Terrenos Urbanos do Hunicipio de ~!.,capá. 
rágra(o anterior. -

Art. 69 - A inc id~ncin do Imposto iodcpende: 

1 - da lcgilimidJde dos titu los de aquisição da pro -
pried~de , do dominio útil ou da posse do bem imóvel : 

11 - do resu l tado financeiro da exploração ccon5mi~o do 
bem imóve L; 

111- do cumprimento de quaisquer cx1gcncias lc~nis,rc~u 
lamenta res ou administrativas relativas ao bem imóvel. -

Seção 11 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 7Cl'- Contribuinte do Imposto é o propriclÚrio , o 
titular do dominio útil ou o possu idor a qualque r títul o do 
bem imóvel. 

f 19 - Conhecidos o proprietarto ou o titular do domí 
nio Útil c o possuidor, para efeilo de determinação do sujeT 
to passivo, dar-se-õ preferência àquele s c não a este; den~ 
trc aqueles tomar-se-á o titular do dominio útil. 

§ 29 - Na impossibilidade de e l eição do proprietário ou 
titular do domínio útil devido ao fato de o mesmo se r imune 
ao Impos t o , dele estar isento, ser desconhec ido ou não toca 
Lizado, será considarado sujeito passivo aque l e que esli v~~ 
na posse do imóvel . 

f 39 - O promitente comprador imitido na posse, os ti-

f 1\'- Todól t; lcuJ lerá seu valur vcn.1l , reduzido l.'IU lll ' 
(Lrintól por cento). 

§ 29 - En tende-SI:! por gleba , para os efeitos do § IY n 
porção de terra con tínua com r.mis de 10.000m7 (dez mil ~c 
trbs quadrados), si tuada em zona urb.miz:iv...t ou de exp.msàÕ 
urbamt do Hunic i pio. 

I J9 - Quando num mesmo terreno houver n~1ls dl• um.1 uni 
da de nu tõnoma edificada, se r :i c a l n d a da a r rociio id,·.ll uÕ 
terreno , correspondente a cada unidade, conforme re~nl .lmen
lo. 

Art. 11- Se r :i atual izado ,anualmente , antes da ocorrcnc ia do 
fatcq;erador, o valor vena l dos imóveis levando-se em conta os 
equipamen t os urbanos c mcl l1orins decorren tes de ourds p~hli 
<'.lS rl.!ccu idos pe I a ú r ea onde Sl' I ocn l izcm, b••m como os r r~ 
çoll correntes no me r cado . 

S 1~1 - Quando não forem oujl•to da atual iza~;ão pr•·v isla 
nl•ste arl i ~o, os vJiorés vcll:lis dos imóveis serão nluJI i ?.J
dt>s, pl!lo Pod ... r Execu tivo ~lunicipal , com base na vori.-c ão 
das ORfN. 

§ 2Y - lndcpcndl•ntc da a tua! izacão r c f c r ida no § 1'.' , a 
a I í quota do lmpo s l o inddentl• sobre o L c rrcno não <'di f i,·.•dt~. 
sofrer:i ~•cr~sc imo Jnual de 35l (trinta c cinco r<>r Cl·nlo), 
desde que d LSponha de pc I o menos 2 (dois) se rviços PÚbLicos. 

-
t\rt. ll - No c:ilcu lo do Imposto , a aliquota a scr apli_ 

cada sobre o val o r venal do ioóvel será de: 

tulares de dire ito r eJ l sobre imóvel alheio c o fidcicomis - 1 - tratando-se de terreno 2 Z (dois por cento); 
sário serão considerados sujeitos passivos da obri~ação tr' 

butária. ~:\ 11 - tratando-se de prédio 0,54 (zero v ir~ula cinco por 
cento). 

Art. 89 - Quando o adqu irente de posse, domínio útil ou 
P.ropriedade de_bem imõv.c l J.á l ançado for pessoa imune ou ,\ rt. 13 - Tr.~ta 11 do-sc de • " imovcl cuja nrea nã o cd ificn-
ucnta, vcncerao anteCipadamente as prestações vincendas r e ria seja superior a 20 (vinte) vezes a área edificada, apli-

J 
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ra r-se-d sobro seu valo r venal , a a l iquota de 0 ,8 l (o ito dj 
c i11108 por cenlo) . 

Pa rlGr~r o Oniro - O disposLo neste a r tigo nuo se 
,111s imóveis definidos no § 2Y do ort. 10. 

Seção I V 

I.ANCA~IEN t'U 

Art. 14 - O l nnçamento do Impos t o , a ser feito pe lo ou 
t ur id.J<l•• .1,ltninislr.1li v.1, s~.•ni :n1u.d c di s tinlo , um por c.td:Í 
iM<.;v,• l ou unid~hle imobi I iãria imJ,•pendente , n ind;:~ que cond 
~'"'' t l'Vando- st! em t.·onta su~ s l t u:eçÕo à l;poc n tln oco rrênc i 'i 
d,. r .. tu ):\' 1.1\.l\Jr . , , r'-'t".\'r- s .... - .• Ih.· I.• l ei e ntão v i t',\'ll l \: n in.Ja 
'I"'. l''"a,•r i ornl\·nle utml i ri cud.t ou revot:ud.J. 

l'ar:Í<:ra[o Onico - O lançmnento se rá procedido, na hip~ 
tese de cundominio: 

.1. '1U,111do "pro-indiviso" , ••m nome de qualquer um dos 
,o-prupr i,·t.:irio , tit ul ares do domínio ÚL il ou possuidores; 

b. qu.Jndu "pro-diviso" , em nome do proprietár io , do ti 
Lut ar do do1aínio Úli l ou do possuidor da unidade autõnoma.-

.\rl. 15- Na impossibilitludc de obtenção dos dados exa 
tus suh rc o b~.·m imóvl'l ou dos ,•lcmcnlos necessários ã fixa= 
çlo dJ base de cá lculo do Imposto , o valor venal do im~vel 
sl·r.i Jrbitrado c o tri bu t o l an.;ado com base nos elementos de 
•tue dispuser a .\dmini s lração , seu preju i zo da uplÍI: a<;iio das 
penal id..td,•s previst.t ~ no art. IIJ. 

.\rt. lb - O l :.~nçamcnlo do l ntt>Os t o niio i mp l ica C'r.l r cco
nhel'inwnto da l c~: iti n idade da prop rieJadl' , do dom ínio oi ti 1 
ou d.t posse do bem i rJÓVl· l . 

AltRt::C•\DAÇi'iU 

.\rl . I f - 0 Impos to será paj:o dc uma VC7. ou parcl! ladn
nll'llll', 11:1 t urma c pra1.os definidos em rc~:u larncnto . 

§ 1\' - O contr iiJuinte que opt:tr r•c lo pagamento em •·o
t .• única gozará do tl••s..:on t o de 10 ' (dez por cento). 

§ 21/ - U pa~;:tmen to das parcelas vincendas só poderá ser 
dcluado ap.>s o p.l~am~.· nto das parce las venc idas . 

Sc<;ão VI 

I SENC0t::S 

Art. 18- Fica ist.>nto do Imposto o bem im~vc l : 

I - p~.•rtcnc.,nt,• ·' pnrti l"u lnr , quanto à fração " ''didn 
~ r.ttuil.Jr.:e nt c para 11~0 da Un iüo , dos Cst:tdos, do Distritl> fc 
d•·r;tl, do ~lunicípio ou de suas aut:lrquias; 

11 -pertencentes a agrcminç~o desporti va l iccnciot.lo , 
<tu.Jndou tili l(ado c f,•t iva c huhitualmcnlcnoex~.•rc i,· i,>d,•suas 
.J t ividadcs socia i s; 

111 - Jll rtCIIl'l'llll' 011 Cl•di dl> t:r:tlll iLUIIIl!ll t ll U SOl' il•d,tde 
ou institui cão sem rins lucr.ll i vos que se dcst inc o •·on:~rc
•:.Jr d.Jssus paLronais ou t r..t ha lh.t<lor:Js, l'Om a finalidade dl! 
n ·JI iz<~r SIIJ un ião , rcp resctlt a<;Üe>, defesa , cl<•vnç:io de seu 
nÍ\·..t cul tu r.tl . fí s i ,·o ou recrcaLivo; 

1\'- pcrt•·nccnl.., a soc i ••d..tde .-ivi l sem fin s lul'rativos 
c d~stinddo dO exvrric i o de aLividadcs culturais, rec rcati
v~h· ou l ' S(H.trLÍ \' J:J: 

V- d~~I.Jrado de utilidade p~b li c a para f ins de desa
pt upr i .tçào , a par t i r da p<~rce l a •·or respundentc ao pc rÍ •>do de 
.orn·<'..tdaç~o du lmpus t l" •·m qu•• ot·rorrc r a imissão d~ poss•• ou 
a ot"upação l'letiva pel o poder dcsap ropriun t c ; 

VI.- llljo v.tl o> r Vl'ndl n~<> s ~.· j. t :mp,· ri or a lU (vi nt,•)vc 
~e !i o v.tl or dJ l:n id.td,• f i sca l d•• ~lun icí p iu . 

Seção V li 

I :'I I'K.\Ç0F.S E l't::N.\LLU.\IJES 

,\n. 111 - Sc r:tu pun ida11 •um ,, mu lta du 5Ul. ( ,· in<JUt·nta 
por ,·,•nto) sui.J rc o v.tl or do lmpustu cal cu lado l'Om base nos 
d.1dos •·o rn•tos do imóvel as Sl'lluintcs infra<;Õcs: 

L - U niio comp:ucdmento do cont ribuinte à Prcfc i tura 
pard so licitar a in sc riçio do i m~~~ ~ no cada$tro fi sca l imo 

biliário ou a onotucio do suas a l toraçõcs, no prazo de 20 
(vinte) diu a conL ur do surgimento dD nova unidade ou daa 
alteraçõea da já existente ; 

1 1 -er ro ou omissão dolosos , bem como f alsidade nas 
informaçÕes fornec idas para insc t:içõo ou alteração dos da -
dos cadastrais do imóvel. 

., ! 
Capi:tulo 11 

,.... .IJO IMPOSTO SOll RE SERV lÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Seção 

Ar t. 20 - A hip~tese de inci d~nc ia do Imposto sobre Ser 
viços de Qualquer Natureza 5 a prestação de se r viço constao 
t e da lista do art. 22 , por emp resa ou profissional autõno~ 
mo . 

Parágrafo Onico - A hipótese de incidência do Imposto 
se configura independentemente: 

a. da existcncia de estabe l ec imento fixo; 

b. do resultado financeiro do excr cicio da atividade ; 

c . do cumprimento de qua l que r exigência l ega l ou regu
lamenta r, sem prejuizo das penalidades cabiveis; 

d. do pagamen t o ou não do preço do se rviço no mesmo mês ou 
• ' I 

CX~ rC L C lO • 

.\rt. 2 1 - Para os efeitos de inc idência do lmposto con 
sidura-sc local da prestação do serviço : 

1 - o do estabe lec imen to prestador ; 

1[ - na fa l ta de estabe l ec imento , o do domici l io 
prestador ; 

lll -o local da obra , no caso de conatrução civil . 

.\rt. 22 - Suje i tam-se ao lmpos to os se r v i c os dé: 

I - ~dicos , dentistas c veterinários; 

do 

2- enferme iros , protéticos (pr~tese dentá r ia) , obste
tras , ort~pticos , fonoaud i~ l ogos , psic~ logos ; 

J - l aborat~rios de análise cl i:nica e e l etricidade médi ca ; 

4 - hospitais, sanat~rios , ambulat~rios , pronto - socor 
ros, bancos de sangue , cosas de saúde , ca sas de recuperaçãÕ 
ou repouso sob orientação médica; 

5 - advogados ou provisionados; 

b - ag~ules da prop riedade industrial ; 

7 - agentes da propriedade arti:stica ou l iterár ia ; 

a - per itos c ava liadores; 

9 - tradutores e i ntérpre t es; 

tO - despachantes; 
11 - economis t as; 

12 contadores , auditores , guarda-l i vros e 
em contabi l idade; 

técni l'os 

I J .w organi zaçiio , progran~ção , p lanejamento, asses -
so ria , prpcessamento de dados, consultoria t écnica,rinanci.'T 
ra ou administrativa (exce to os se rvi<;os de ass i stência tic 
nica pr es tados a tl.'rce iros e conre rnentes a ramo de indüs= 
t ri a ou comjrc i o ~xplorado pe l o pres tador de serviço) ; 

l e ; 
14 - datilograf ia, estenografia, sec retaria c cxpcdie~ 

15 - administração de bens ou neg~cios , inc lu sive con
sórcios ou fundos mútuos para aquisição de bens (não nbran
gidos os serviços executados por instituições financei ras) ; 

16 - rec rutamento , co locação ou fornecimento de mao -
de-obra, inc lusive po r empregados do presLador de serv i ços 
ou por ' traba l hadores avulsos por ele contra tados ; 

17 - engenhe iros , arquitl!tos , urbanistas; 

18 - projetistas , calculistas, desenhistas técnicos ; 

19 - execução , ;or admipi stroção, empreitada ou sub
empre i tada , da construciio c ivil, de obras hidriuli cas c ou 
lra s obras semelhantes , inclusive serviços auxil ia res c coãi 
p l t'mcntarcs (exceto o fornecimento de mercadorias produz i= 
das pelo prestador dos serviços, fo ra do l ocal da prestacào 
dos serviços , que fica sujeito ao ICH); 

O E--t1tiSII Ol llftQU\1 
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20 - demolição, consn-vação e reparacão de l'<ii(Íl"ios 
(inclusive elevadores neles instalados), estradas, pontes c 
cóngl:nercs (exceto o fornecimento de mercadorias pro~uzidas 
pelo prestador de aerv içoa, fora do l ocal da prcstaçao d~s 
serviços, que fica aujeito ao lCM) 

21 - limpeza de imóveis; 

22 - raspasem e luseracão de assoalhos ; 

23 - desinfecção e higienização; 

24 - lust r ação de bens móveis (quando o serviço for 
prestado a uau~rio fina l do obj~to l ualrado); 

2~ - barbeiros, cabeleireiros, manicuras, pedicuros 
tratamento de pele e outros Sl!rviçoa de aalões de belt•za; 

26 - banho a , duchas, massagens, gináat ica r congcncrcs ; 

27 - transporte e comunicação , de natureza estritamen
te municipa l ; 

28 - div~rsões pÜbl i cas ; 

a. teatros , c inemas, c ircos , auditórios, parqu l!& de di 
versões, "taxi-dancings" e congêneres; 

b. expos ições com cobrança de ingre sso; 

c. bi lhares, boliches c outros jo~os permitidos ; 

d. bailes, "shows", festivais, rec itaás c con~cnl!rcs; 

e. competições esportivas ou de destreza físi ca ou in 
telcctual , com ou sem participação do espec tador , inclusi= 
ve as r ealizadas em auditórios de estações de r:idio ou t ele 
visão; 

(. cx~cllçiio de müs ica, individualmente ou por t•onjun-
tos; 

g. fornecimento de müsica mediante transmissão , por 
qualquer processo ; 

l9 - organização de Cestas: "buffct" (ex.:clo.o furrwl'i 
menlo de alimentos c bebida s , que l ica sujeito no ICM); 

30 - · agências de turismo, passeios c excursões , ~uias 
de turismo; 

31 - intermediação, inclus ive correta~cm, d,• bt•ns mo-
veis ou imóvl' is, exceto os se rviços mcn.: ionados nos itens 
58 e ~9 ; 

32 - a~:enciamcnto c n·prcsent:~ciio dt• quJiqucr n.ttnr•·
za , n3o incluidos no item anterior c nos iten s 5~ c 19 : 

33 - aná lises técnicas; 

)4 - or~an i zação de feiras de amostras , cons;rl'ssos e 
congencrcs; 

35 - p ropa~anda c publi l'idadc , inclus ive J> latwjanK•nlo 
de campanhas ou s istemas de pub licidade ; e laboração de de
senhos , textos e demais materiais publicitários; divnlt:acão 
de t ex t os , tll•scnhos c outros m.tlc riu is de publ it-idadc , por 
qualquer ntcio; 

36 - ,trmazéns ~;c r:~is, annazcns fri gorí ficos c silos 
c ar~a , dcst·nrl\a , <trrumação c guarda de bens , i twlus ivc 
cunrda- m5ve i s c scrv icos co rre latos; 

J7 - dl•pós i l os dl• qu:~ l fJU<' r nal u r eza (exceto dcpÕll i l os 
feitos em bancos ou ou tras instituicõcs financc irJs); 

J8 - ~uarda c cstaciliHWml•nLo dl! veículos; 

39 - hospedagem em ho t éis , pensões c con~cncrcs (o v:~ 
lor da alimentação , quando incluído no preço dn diária ou 
mensalidade, fica sujeito ao Imposto sobre Scrvi~os); 

40- lubrificação, limpeza e r evisã o de máquinas , ap:~ r,· 
Lhos e equipamentos (quando a revisão implicar em conscr l~ 
ou substituicão de peças, aplica-se o disposto no item 41) ; 

4 1 -conserto c r cstaur <t.;iio de quaisquer obje t os (ex
c luído, em qualquer caso, o fornecimento de peças c pa r tes 
de máquinas e aparelhos , cujo va lor fica sujeito ao lCN): 

42 - rccondic ionamcnto de mo t o r es (o valor d:~s ptcas 
[orn~cid:~s pelo pr estador do Sl'rviço fica sujeito :10 I C~I) ; 

4J - pintura (exce to os se r viços r e lac i onados com imó
vei s) de objetos não destinados a come rc ia l ização ou indus
triali zação ; 

44 - ens ino de qualquer grau ou natu reza; 

45 - dl[aiatcs, modistas, costureiras , preslJdos ao 
usuário fina l, quando o mate r ial , salvo o de aviamcnto,scja 
fornecido pelo usuá rio ; 

46 - t i nturaria e l avande ria ; 

4 7 - bcnd i ciament o , lavagem, secagem, t ing imcnto , &a.!. 

vanoplastia, acondicionament o e operações similares, de ob
jetos não des tinados a comercialização ou indus t r ialização ; 

48 - instalação c montngt•m de a pare lhos , máquinas c 
equi pamentos , pres tados ao usuário final do serviço , exc lusi 
vamcnle com mater ial por e l e fornecido (excetua-se a p re sti 
cio do se rviço ao poder pÜblico, a autarquia,a empresas con 
cessionárias de produção de energia elétrica) ; 

49 - coloc~ção de tapetes c cortinas com material for 
nccido pelo usuário final do serviço ; 

.... 50- \'Btti<.lius [otor.rãr i cos e clne""1to~r;Íficos , inclusi
vc rcvulnçao, ampliação , cJpia c reproducio ; cet~dios de 
gravação de "vídeo-tapes" para te l ev isão ; estüdios fonol\r:Í
flcos c de grava~ão de sons ou ru ídos , inclusive duhiJ~cm c 
11mixa~cm" aonorn; 

51 - cópia de documentos c outros papéis , plantas c de 
sonhos, por qua lquer processo nao incluído no item anterior'; 

52 - Locação de bens móve is; 

53 - composição g ráfica , c li c he r ia , zincografia c fot~ 
l itogrnf ia; 

54 - guarda , t r atamento c amestramcnto de a nimais: 

55 - flores lamento c rcC lorcstamcnto ; 

56 - pai&JI~ismo o derorncüo (exc('to o malt•ri::ll forneci 
do para cx~cuç~u, que fica sujcilo ao ICM); 

57 rccaul'llllla~cm ou rc~:l'nl!racão de pnt•umoit icos : 

58 - agcm· iai11Cnlo , cor r etas:em ou intc rnl<'diacão dt com 
bio e de seguros; 

51) - agcnci:lm<'nto, corn•tagt•m o< i nlt•rmcdi :u.;:Õ <l dt· lÍtu 
los quaisqu('r (l'XC \.' to oM 8t• rvlt:<>s <'X\'<'Utndos por institui= 
çÜt•s findncl'ir,u; , sociedn<.les dis Lribuidor.IS <.lc LÍlul os t• va 
lon•s ,. sot·icda<.l,•s de corrcton•s , rc.,;ularml•nLt• autorizadas ã 
funcion:~r) ; 

bO ••nt·.tJt•rn.tçiio dt• I ivre>s t• rcv ist ns; 

b1 - acraiL'logram~lr i u; 

6! cobrnnçns , in~lusivc dr direi tos autorai s : 

63 dis lr ibuição dt• filmes cincmdto~:r:ificos ,. dl· "ví-
dco-lapl's"; 

64- d islrihuiçiio e ve nd.t dt• billh•t <'l J,• 'tol••r i.t : 

65 l'mprt•s.ts funcrdr ias; 

66 - t axidermista ; 

67 - profissio~ais de re laçÕes pÜblicas . 

Pa r ágrafo Ünico - Ficam também sujeilos ao l mpt>:;to ,,s 
se r viços não expressos na Lista m.1s que , por suJ n.llu n·~., ,. 
,.,,racLC'rÍsticas , a!lscmclham-se o qualquer um dos flll<' l'om
p5emcada í tem, c desde que não constituam hipótese d ~ inc i 
dê nc i a de tributo es tadua l ou federa l. 

Seção 11 

SUJ EITO PASSLVO 

Art. 23 - Contribuinte do Imposto é o prestado r do ser 
viço . 

Parágrafo Onico - Niio sao cont ribuintes os que prestam 
scr vicos em relação de emprego , os trabalhadores avu l sos,os 
diretores c membros de conselho consultivo ou Cisca i de so
e i cd.td~. 

t\rt. 24 - St•r:i responsável pela retenção e rccolhimen
do do Imposto Lodo aquele que , mesmo incluído nos r egimes 
<.lc imunidade ou isenção , se utilizar de serviços de tercei
ros, quando: 

1 - o prcsl~dor do se rvi ço ror empresa e não cmtttr no 
la f i sca l ou outro documento permit ido contendo , no mínimo7 
seu endereço <' nümero de insc rição no cadastro de ativida
des t'conômil·as; 

11- u se rvico [or pr~stado l'm cdr~ter pessoal e o pres 
lJd<H, pro ri ss ion:t I autõnomo ou soei t•dad ~ d!' proflssiona is7 
n~o 'apresenta r comprovante de inscr iciio nu cadastro de a ti
vidades econômicos; 

lll - o prestador do serviço alegar e nao comllro.>\'.tr i""' 
nidadc ou isenção.• 

Parágrafo Unico - A fonte pagadora dar:i ao pn·st .1do1 do 
so rvico o comprovJnle dn relenção u que se refere CSll' arli 
~o , o <tual l he se r virã de compr ovan te de pagamento do lmpo! 
to. 
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i\rt . 25 - i\ retenção na fonte ser a regulamentada por d!:_ 
e r e to do Executivo. 

Art. 26- Para oa efeitos deste imposto ~onsidurn-se: 

1 - cmprcs:1 - toda c qualquer pesso:1 jurídlc:~ que exer
cer atividade econômica de prestação de serviço; 

11 - profissional :Jutônomo - toda c qualquer pesso:J fí 
sica que, h:~bitu:Jlmcnte c sem subordinação jurídica ou depe.!!_ 
dência h icrárquica, .exerce r atividade econômica de presta -
ção de se rviço ; 

111 - soc iedade de profission:~is- sociedade civil de tr~ 
b:~lho profiss iona l, de caráter especializado, organizada P! 
ra a prustaçio de qual quer dos serviços relac i onados nos 
itens 1, 2, 3 , 5, b , 11, 12 c 17 da lista do art. 22 ,que te 
nha ~cu contrato ou ato constitutivo registrado no respcct! 
vo ÓrijàO de classe; 

lV - trabalhador avulso - aquele que exercer ativ idade 
de c:~rãtcr eventua l, isto é, fortuito , c:~sua l, incerto , sem 
continuidade , sob dependência hierárquica mas sem vincula
ção empregatici:~ ; 

V - trabalho pessoal - aquele, material ou intelectual, 
cxccu tddo pelo próprio prestador , pessoa físic:~; não o dcs
qualifica nem dcscarac teriza a contratação de cmpregad_os p~ 
ra a execução de atividades acessórias ou auxiliares nno com 
poncntes da essência do serviço; 

VI estabe lecimento prestador - loca l onde sejam plane 
jados, organizados, contratados , administrados, fisca liza= 
dos ou executados os serviços, tota l ou parcialmente, de mo 
do permanente ou temporário , sendo irrelevante para sua ca= 
racterização a denominação de sede, filial, agência , sucur
sal, escritório, loja, oficina, matriz ou quaisquer outras 
que venham a ser utilizadas . 

Seção lU 

BASE DE CÁLCULO E AL1QUOTA 

Ar t. 27 - ,\ base de cá lcu lo do imposto é o preço do se r 
viço , ao qua l scr4 aplicado, em cada caso , mensalmente ã 
alÍquota corresponden te, conforme Anexo I da presente l.e i. 

§ 19 - Quando o serviço for prestado em ca ráter pes
soal do próprio cont ribuinte, o imposto será ca l cu lado com 
a aplicaç5o :~nua l ~as alíquodas fixas, sobre a UnidJdc Fis
ca l do ~honi<· Ípio. 

29- Quando os serviços a que se referem os Ítens I, 
-· 3, 5, b, 11, 12 c 17 d:1 I isto de serviços forem presta -
dos por sociedades , estas fica rão sujeitas ao Imposto cale~ 
lado anualmente na forma do parágrafo primeiro des te arti -
go , multip licado pelo número de profissionais habilitados , 
seja111 sócios , empregados , ou não, que prestem serv iços em 
nome da sociedade, embora assumindo responsabi lidade pes -
so:1l pelos se rviços executados nos te rmos da l ei aplicável 
ao exercício da sua profissão . 

Art. 28 - Par:~ os efeitos de retenção na fonte, o lm -
posto ser.i ca l culado apli cando- sc a alíquota dl' 57! ( ··in,·o 
por cl'nto) sobre o preço do serviço . 

,\rl. 29 - Na hipótese de serviços prestados po r empre
sas , enquadráveis em mai~ de um dos ítens da lista de servi 
ços , o Imposto será calcul:~do aplicando-se a alíquota mais 
cleva~a correspondente a uma dessa s atividades. 

Art. JO - Na hip~teso de se rviços prestados sob a for
ma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, enquadrá 
veis c111 mais de um dos Ítens da lista de serviços , o Impos
to será calcu lado em relação à atividade gravada co111 a ali 
quota mais e levada. 

Art. 31 - Preço do serviço é a receita bruta a e l e cor 
responden t e , sem quaisquer deduções , ainda que a título de 
subemprei tada de serviços niio tributados , fre te, despesas , 
tributos o out ros. 

f 19 - Na prestação dos scrvi~os a que se rc[l'rcm os 
Ítens 19 o 20 da li sta , o Imposto sorti calcu lado sobre o pr!:_ 
co deduzido das parcelas correspondentes: 

a. oo valor dot materiais fornec ido• ptlo prottodordoe 
serviços ; 

b. ao valor das subempreitadas já tributadas pelo lm -
J>OStO. 

29 - constituem parte integrante do preço: 

o. 01 valoree acretcidos e oa encargos de qualquer na
tureza; 

b. os ônus relativos à concessão de crédito, ainda que 
cobrado• em tcparadol , na hip~te1o de prcttacão de ac rviçoa 
a crédito , sob qualquer modalidade. 

f 39 - Serão diminuídos do preço do serviço os valore1 
relativos a descontos ou abatimentos não sujeitos a condi -
ção, desde que prévia e expressamente contratados. 

v , • Art. J2 -A apuração do preço será efetuada com baae 
nos e lementos em poder do aujeito passivo. 

Art. JJ - Proceder-se-á ao arbitramento para a apura -
ção do preço sempre que: 

1 - o contribuinte não possuir livros fiscais de util~ 
zação obrigatória ou estes não se encontrarem com sua escr! 
turaçiio atualizada; 

11 - o contribuinte , depois de intimado, deixar de exi 
bir os livros fiscais de utilização obrigatória; 

til - ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados in 
dispensáveis ao lançamento; 

lV - s ejam omissos ou não mereça111 fé as declarações,os 
esc larecimentos prestados ou os documentos expedidos relo 
sujeito passivo; 

V - o preço seja notoriamente inferior ao corrente no 
me rcado , ou desconhecido pela autoridade administrativa. 

Art. 34 - Nas hipóteses do artigo an terior, o arbitra
mento será procedido por uma comissão municipal designadae! 
pecialmente para cada caso pelo titular da Fazenda Hunici -
pal, l evando-se em conta, entre outros , os seguintes e leme.!!_ 
tos: 

L - os r eco lhimentos feitoa em períodos idênticos pe lo 
contribuinte ou por outros contribuintes que exerçam a mes
ma atividade em condiçõeá semelhantes; 

tr - os preços correntes dos serviços no mercado, em 
vigor na época da apuração; 

111 - as condições prÓprias do contribuinte bem como os 
elementos que possam evidenci ar aua situação econômico-fi
nanccira , taia como: 

a. o va l or das matérias-primas , combustíveis e outros 
materiais consumidos ou aplicados no período; 

b. folha de salários pagos , honorários de diretores ,r! 
tiradas de sócios ou gerentes ; 

c. alugue l do imóvel e das máquinas e equipamentos ut! 
lizados, ou, quando prÓprios , o valor dos mesmos; 

d. despesas com fornecimento de água, luz, força, tele 
fone e demais encargos obrigatórios do contribuinte . 

Art. 35 - As alíquotas do Imposto são as fixadas na ta 
bela do Ane~o I a este Código. 

Seção IV 
LANÇAMENTO 

AJt· Jb - O Imposto será lançado: 

t • - uma única vez ou parceladamente no exercício a que 
cor responder o tributo, quando o serviço for prestado sob a 
forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte ou pelas 
~oc iedades de profissionais; 

11 - mensalmente, em relação ao serviço efetivamente 
prestado no período . quando o prestador for empresa. 

Art . 37- 0s contribuintes sujeitos ao pagamento mensal 
do imposto fi cam obrigados a! 

1 - manter cacrita fisca l destinada ao t egiatro doa 
~er~iços prestados, ainda que não t r ibutãvei•; 

11 - emitir notas fiscais de serviços ou out ros doeu -
mcntoa admi t idos pé la Administração, por ocasião da presta
çÃo doa lurvitot.• 

f 19 - O Poder Executivo definirá 01 modelos de livros, 
notas fiscais c demais documentos a serem obrigatoriamente 
utilizados pelo contribuinte e mantidos em cada um dos seu•· 
es tabelecimentos ou, na falta destes, em seu domicílio. 

-... 
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f 29 - Os livroa e aocumentos fiacaía serão previ~men
te formalizados, de acordo com o estabelecido ~m regulamen
t o. 

S 39 - Os livros e documentos fiscais, que são de exi
bição obrigatória à fiscalização, não poderão ser retirados 
do estabelecimento ou do domicilio do contribuinte, salvo 
nos casos expressamente previstos em regulamento. 

S 49 - Sendo insatisfatÓrios os meios normai' de fisca 
lização e tendo em vista a natureza do serviço prestado, o 
Poder Executivo poderá decretar ou a autoridade administra
tiva, por despacho fundamentado, permitir, complementarmen
te ou em substituição a adoção de instrumentos e documentos 
especiais necessários'à perfeita apuração dos serviços pre! 
tados , da receita auferida e do Imposto devido. 

§ 59 - Durante o prazo de cinco anos dado à Fazenda Pú 
blica para constituir o crédito tributário, o lançamen:o ~I 
cará sujeito a revisão, devendo o contribuint~ ~~ter a.d1! 
posição do fisco os livros e documentos de ex1b1çao obrlga
tória. 

Art . 38 - Fica autorizado o Pode r Executivo ~ criar ou 
aceitar documentação simplificada no caso de contribuintes 
de rudimentar orga~ização. 

Art. 39 - A autoridade admin istrativa poderá, por ~to 
normativo próprio, fixar o valor do Imposto por estimativa: 

I - quando se trata r de atividade exercida em caráter 
tempórário; 

Il - quando se tratar de contribuinte de rudimentar or 
ganizacão; 

III - quando o contribuinte não tiver condições de em~ 
tir documentos fiscais ou deixar, sistematicamente, de cum
prir as Qbrigaçõ~s acessórias previstas na legislàção vige~ 
te ; 

IV- quando se tratar de c~ntribuinte ou grupo ~e .con
tribuintes cuja espécie , modalidade ou volume de n~goc10 ou 
de atividades aconselhar, a critério exclusivo da autorida
de competente , tratamento fisca l especifico; 

V - quando o contribuinte reiteradamente violar o dis
posto na legislação tributária. 

Art. 40 -O valor do Imposto lançado por estimativa le 
vará em consideração : 

1 - o temp~ de dur ação e a natureza especifica da ati
vidade; 

li - o preço corrente dos serviços; 

III - o local onde se estabelece o contribuinte. 

Art. 41 -A administração pode rá rever os valores est~ 
mados, a qualquer tempo , reajus t ando as parcelas vincendas 
do Imposto, quando . se verificar que a estimativa.inicial foi 
incorreta ou que o volume ou modalidade dos serv1ços se te
nha alterado de forma substancial. 

Art. 42 - Os contribuintes sujeitos ao regime de esti
mativa poderão, a critério da autoridade administrativa, fi 
car dispensados do uso de livros fiscais e da emissão de dÕ 
cumentos. 

Art. 43 - O regime de estimativa poderá ser suspenso 
pela autoridade administrativa, mesmo quando não findooexcr 
cicio ou período , seja de modo gera l ou individual, sejã 
quanto a qualquer categoria de estabelecimentos , grupos ou 
setores de atividades, quando não mais preval ecerem as con-

' dições que originaram o enquadramento. 

Art. 44 - Os contribuintes abrangidos pelo regime de es 
timativa poderão, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar dã 
publicação do ato normativo, apresentar :eclamação contra o 
valor estimado. 

Art. 45 - O lançamento do Jmposto não implica em reco
nhecimento ou regularidade do exercício de atividade ou da 
legalidade das condições do local, instalações, equipamen -

' tos ou obras . 
I I, o 

1 Art. 46 - ~orrido o P,razo de 5 (~inco) anos contado~ a 
partir da ocorrencia do fato geradqr sem que a Fazenda Pu -
blica se tenha pro,nunc;iado, con~idera.;-.s.e homologado o lança 

mento e definitivamente extinto o crédito , salvo se compro
vada a ocorrência de dol o, fraude ou simulação. 

Seção V 

ARRECADAÇÃO 

Art. 47 - O imposto será pago na forma e prazos regul~ 
mentares. 

~.-Parágrafo Onico- Tratdndo-se de lançamento de oficio, 
há que se respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte)dias c~ 
tre o recebimento da notificação e o prazo fixado para pag~ 
mento. 

Art. 48 - No recolhimento do Imposto por estimativa se 
rao observadas as seguintes regras: 

1 - serão estimados o valor dos serviços tributáveis e 
do Imposto total a recolher no exercício ou período, c par
celado o respectivo montante para recolhimento em presta 
çoes mensais; 

li - findo o exercício ou o período da estimativa ou 
deixando o regime de ser aplicado, serão apurados os preços 
dos serviços e o montante do Imposto efetivamente devido pe 
lo contribuinte, respondendo este pela diferença verificadã 
ou tendo direito a restituição do Imposto pago a mais; 

Ill - qualquer diferença verifi :ada entre o montante do 
!~posto recolhido por estimativa e o efetivamente devido se 
r a: 

a. recolhido dentro do pra7.o de 30 (trinta) dias, con
tados da data do encerramento do exercício ou período consi 
derado, independentemente de qualquer iniciativa do Poder 
PÚblico, quando a este for devido; ' 

b. restituída ou compensada , mediante requerimento do 
contribuinte. 

Art. 49 - Sempre que o volume ou modalidade dos servi
ços o aconselhe e tendo em vista facilitar aos contribuin -
tes o cumprimento de suas obrigações tributárias, a Adminis 
tração poderá , a requerimento do interessado e sem prejuízÕ 
para o Município, autorizar a adoção de regime especial pa
ra pagamento do lmpoato. 

Art. 50 - Prestado o serviço, o Imposto será recolhido 
na forma do item II do artigo 36, independentemente do paga 
gamento ~o preço ser efetuado a vista ou em prestações. -

Seção VI 

1SENÇ0ES 

Art. 51 Respeitadas as isençÕes concedidas por Lei 
Complementar da União, ficam isentos do Imposto os servi 
ços: 

a. prestados por engraxates ambulantes e lavadeiras; 

h. prestados por associações culturais; 

c. de diversão pÚblica com fins beneficientes ou consi 
derados de interesse da comunidade pelo Órgão de Educação e 
Cultura do Município ou Órgão similar . 

.. 
Seção VII 

INFRAC0ES E PENALIDADES 

Art. 52- As infrações as disposições deste Capítulos~ 
são punidas com as seguintes penalidades: 

I - mul ta de I a 2 Unidades Fiscais do Municipio, nos 
casos de: 

a. não comparecimento à repartJ.çao própria do ~lunici -
pio para solicitar inscrição no cadastro de atividades eco
nõ~icas ou anotações das alteraçÕes ocorridas; 

b. inscrição ou sua alteração , comunicação de venda ou 
transferência de estabelecimento e encerramento ou transfe
rência de ramo de·atividade, após o prazo de 20 (vinte)dias 
cont~~os da data.da ocorrência do evento; 

li - multa de I a 3 Unidades Fiscais do Município, nos 
casos de: · 

a. falta de livr os fiscais; 

b. falta de .escrituração do Imposto devido; 
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c. dados incorreto• na escrita fiscal ou documentos fi.!. 
caia; 

g. fixação, poda e tratamento...de prvore.s e plantas or~ 
namentaia e serviçoa, eorrelatoa; . ~ ; .,,., 1 .,.c .. e ·· 

d. [alto do nún~ro da inscrição no cadastro do ativida 
• des econômicas em documentos fiscais,; 

111 - mu lta de 2 , 4 Unidades Fiscais do Hunicipio,nos 
casos de: 

a. fa ltn de declaração de dadoa; 

b. erro, omis1ao ou falaidade na declaração de dados; 

lV - multo de J o 6 Unidadea Fiacaia do Município, 
caao1 de: 

nos 

a. falta de emissão de nota fiscal ou outro documento 
admit ido pe la Administração; 

b. falta ou recusa de exibição ae livros, notas ou do
cumcnLos fiscais; 

c. re tirada do estabelecimento ou do domicílio do pres 
tador, de livros ou documentos fiscais, exceto nos casos pre 
vistos em regulamento; -

~ . sonegação de docpmcntos p~ra apuração do preço dos 
serviços ; 

c . embaraço ou impedimento à fiscalização; 

V- multa de importância igual a 100% (cem por cento) \ 
sobre a diferença entre o valor recolhido e o valor efetiva 
mente devido do Imposto, em caso· comprovado de fraude e sem 
prejuízo da aplicação do disposto nos itens I e li alinea 
"b" do art. 91 ; 

VL - multa de importânc ia igual a 50% (cincoenta por cen 
to) sobre o valor do lmpoato,

1 
no caso de não retenção do Im 

posto devido; 

Vll - qjulta de importância igual a 200% (duzentos por cen 
to) sobre o valor do Imposto, no caso da falta de recolhi ~ 
monto do lmposto retido na fonte, sem prejuízo da aplicação 
do disposto nos ítens I e U alínea "b" do art. 91. 

Titulo li ' ' ' ;., 

DAS TAXAS 

Capítulo 

DA TNú\ DE SERVIÇOS P0BLICOS 

Seção 1 

IIIPOTESE DE lNCID~NCIA 

Art. 5 ) - A hipótese de incidência da Taxa de Serviços 
PÚblicos é a utilização, efetiva ou potencial, dos serviços 
de coleta de lixo , iluminação púbHca, conservação de vias 
c logradouros públicos, e limpeza p~blica prestados pelo Mu 
nicípio ao contribuin te ou colocados a sua disposição,com ã 
regularidade necessária. 

S 19 - Entende-se por serviço de coleta , de lixo a remo 
ção periódica de lixo gerado em imóvel edificado. Não estã 
sujeita à Taxa a remoção ~special de lixo assim entendida a 
retirada de entulhos, detritos industriais, galhos de ãrvo 
res etc., e ainda a remoção de lixo realizado em horário es 
pccial por solicitação do interessado. 

29 - Entende-se por servi~o de iluminação pública o 
(ornecimento~e Lluminaçao nas vias e lo2 

§ )9 - Entende-se por serviço de conservação de vias e 
logradouros públicos a reparação e manutenção de ruas,estr~ 
das municipais, pr aças, jardins e similares, que visam ma~ 
ter ou melhorar as condições de utilização desses locais, 
quais, sejam: 

a. raspagem do leito carroçãvel, com o uso de ferramen 
tas ou máquinas; 

b. conservação e reparação do cal çamento; 

c . recondicionamento do meio-fio; 

d. melhoramento ou manutenção da "mata-bur-cos" , · acosta 
mantos, sinalização e similares; -

i e. desobstrução , aterros de reparação e serviços cor
relatos; 

f . sustentação e fixação de encostas laterais, remoção 
de barreiras; 

• t 1 t 1 ri ' • 1 tJ J' 1 I I •I I ~ 
h. manutençao de laROI -. fontea . 1 1

, 
1 1 ~~ .. I •at , ; , I I t 

§ 49 - Entende-se por serviço~ dé limpeza pÚblica os 
realizados em vias e logradouros púbLicos, que consi_stam em: 
varrição, lavagem e irrigação! limpe~a e desob~t~uçao de 
bueiros· bocas de lobo· ~alerLas de aguaa pluvLaLs e cor
regoa• ~oplnaÇão; deÍL~fec'ção de' l ocali inealubrca : 

"1, • t i • •· t _,.,I '', , f ) I ~t 11 I f ' 

Seção li lr r 

: , ·. SUJEITO PASSIVO 
1 •• 

Art. 54 - Contribuinte da Taxa é ~ propri~tário, o ti 
tular do domínio útil ou o possuidói a quaiquer título de 
bem imóvel situado em locd onde o HuniéÍpÍQ 1 mant~nha os se!. 
viços referidos no artigo anterior. 

· •' ' " ·SecàO>·UI·t .. :<." • 'J ,. 
t·ntt -

BASE DE CÁLCULO E ALlQUOTA 
·- '· • ,..,. ( ' t I r e .. I '1 .. • ' • 

.. ~ 

Art. 55 - A base de cá l cu l o da taxa é o cuato dós ser
viços utilizados pelo contribuinte ou colocados a sua diap~ 
sição e dimensionados~ :para cada 'caao, da seguinte forma: 

:"" -•. ~!··· t,r.·:"''· '.'~ 

\-= em rela~ão ao Serviço de Iluminação PÚblica, o va 
lor a ser pago por cada contrLbÜLnfe, se~a determinado petf 
~PT:caçao , sobre o valor da UnLda<l~ Fisc,a f1,ôRuniCiEõ~ãs 
a lLquotaa fixadas no Anexo 11 cofres ondente aoa grupos 2! 
cada c lasse de contribuinte , ca lculada oe a 'l'õr-la..iT~U~l:J.xA, 
~nde T • axa ublica, UFH • ·Unidade Fiacal 
~~ Hun1c1pio e A • ALíquota; • l. 'h''·l :.1· r~ ft' .,.. "l 

·- ' .... ·' 
Il - em relação ao Serviço de Limpeza Pública e Conser

vação de Vias o Logradouros Públicoa, por metro linear de 
testada e por servico •preatado, mediânte a aplicação da al! 
quota de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), sobre o valo~ 
da Unidade ~iscal do Município, es tabelecida no art. 179; 
• o,. r .... •• • ~..,,,' ·•~•*' ' · • •o 1.·1°. 

111 - em relação ao Serviçb de Coleta de Lixo, por tipo 
de utiliza~;o do imó,vd f confop!IC .o .Anexo nr. . .da presen-
te Lei. · ' ·' o ,, • • c. · t · . . , ~~i .o;. I,,, . : ..,, . .• .. , 

:f 1 t 

Parágrafo Onico - Quando no meemo terreno houver waie 
de uma unidade autônoma edificada, 1crã cal culada por fra
çao ideal ~onforme determinação em ,r~gulamento • . 

' } ti\ '• ' ;. 1l t I I ' ! 

Seção1V 1 1 • •• 1 .. . 1 •• 

•' r.~ • r. LANÇAMENTO . • , , ., ,, 
•. 

Art. 56 - A Taxa será lançada anualmente, em nome do 
contribuinte • com .base : DOI dados. dq cadastro,.(iecalo imobi ,.T 
liãrio,o ·h I I j 11 . 

.·!' t.l- • .Seção V ,, , ., I• ·• , t 

t : ARRECADAçAO , o 1 I. • • i ' · · · 
I' ' I 

Art. 57 - A Taxa será paga de uma vez . ou ~parceladamen-

te , na forma e prazo.t r~gu~am~n~.~r~~Í .. !· , . ., 

Parágra fo Onico - O pagamento das parcelas vincendas só 
po~~rá ler ~fetuado aeó.s ~ .~a~a":«t'r.tlo .• ?.ae parc,e.laa vencidaa. 

4 • 

Art. 58 - Poderá o Podet Ex~~btivo· celebrar conven1o 
com empresa concessionária de Jerviço- de 'eletricidade visà~ 
do, a cobrança do serviço de iluminação pública quando se tr!. 
tar de imóvel edificado. 

; I 
't ... ' 

1 il' 
Capítulo II 

I r I 

DA TAXA DE LICBNCA•' · 'I'' · 

Seção I 
I'' 

. , .. , ..... 

HIP0TESE DE INCID~NCIA ·- 1 I l'ot 

I
. . . 

Art. 59 - A hipótese de incidencia da Taxa é o prévio 
exame e fiscalizaçãó, dentro do Território do Huni c ípio,das 
condições de localização , aegurança, higiene , aaúde,incolu
midade, bem como de respeito à ordem, aos costumes, à tran
quilidade pública, à propriedade, aos direitos individuais 
e coletivos e à legislação urbanística a que se aubmete qua.!, 
quer pessoa física ou jurídica que pretenda: 'realizar obra ; 
veicul ar publicidade em vias e logradouro& públicos, em 1~ 
cais deles visíveis ou de acesso ao público; localizar e f! 
zer funcionar estabelecimento comercial , induttrial, presta . - . - -

tltiSI DE I RQUIVO E-. 
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dor de nrviço1 , agropecuano e outro•; ocupar vias e logr! 
douro• püblico• co~ móvei1 e uten•I l ioe ; manter aborto e•t! 
belaci~nto fora do1 horário• normal• de funclonamcnto; exor 
cer qua lquer atividade; ou ainda ~anter em funcionamento Õ 
e1tabelecimento previamente licenciado. 

I 19 - Eetão sujeit~a à prévia licença : 

f 19 - Relativamente à locali~ação e/ou funcionamento 
do aetabol ccimentoe , no caeo de atividade• diversos exerci
doa no mesmo local, 1em de limitação f[•lca de espaço ocupa
do pe las mesmas e explorados pelo mesmo contribuinte , a Taxa 
será calculada e devida sobre a atividade que estiver suj ei 
ta 3 maior alíquota, acrescida de 10% (de~ por cento) desse 
valor para cada uma das demaie atividadel . 

a. a localização e/ou funcionamento de estabelecimento; § 29 - Ficam aujeitos ao pagamento em dobro da Taxa os 
t b 1 . t h d 1 ""-;.nünc io• r cferentea a bebldu olcóo licu e cigarros, bem co 

cial; 
b. o funcionamento de e1 a e ec1men o em or r o OIP! mo 01 redigido• em língua lltrangeira. 

c. a veiculação de publicidade em geral; 

d. a execução de obras , arruamento• e loteamentos . 

e. o abate de animaia; 

f . a ocupação de á reas em terrenoa ou vias e logradou
ros pÜblicos; 

f 29 - A licença nao poderá ser concedi da por período 
superior a um ano. 

f 39 - Em relação à locali~ação e/ou funcionamento de 
e1tabelecimento1: 

a. haverá incidência da Taxa independentemente da con 
cessão da licença , ob1ervado o dispo1to no art. 63 ; 

b. a licença abrange, quando do prime i ro licenciament~ ' 
a loca lização e o funcionamento e no1 exercícios poaterio -
rea , ~penaa o funcionamento; 

c. haverá incidência de nova Taxa no mesmo exerc1c1o e 
será concedida, se for o caso, a respec tiva licença sempre 
que ocorrer mudança de ramo de atividade, modificação nas ca ' 
racteri st icas do estabelecimento ou tranaferência de loca l~ 

f 49 - Em re l ação à execução de obras, arruamentos e lo 
tea~tos não havendo disposição em contrário em l egislaçãÕ 
upecífica: 

a. a licença será cancelada se a sua execução não for 
iniciada dentro do prazo concedido no alvará; 

b . a licença p~derá ser prorrogada, a r eque rimento do 
contribuinte, se inaufic iente, para a execução do pro jeto ,o 
prazo concedi do no alvará. 

f 59 - Em relação ao abate de animais a Taxa só 1crá 
devida quando o abate for reali~ado fora do matadouro muni 
cipal e onde não houver fiscalização sanitária efetuada por 
Órgão federal ou estadual . 

f 69 - ~~ licença& r e lativas à s alíneas "a" c "c" do 
f 19 se rão válidas para o e,xercício em que forem concedidas ; 
as r e lativas ãs alíneas "b" e "f" pelo período solici t ado ;a 
relativa à alínea "d" pelo prazo do alvará; e a relativa à 
alínea "e" para o nümero de animais que for solicitada. 

79 - Em r elação à veicul ação da publicidade: 

a . a rea lizada em jornais , revistas, rádio e televisão 
estará sujeita à inc idência da Taxa quando o órgão de divul 
gação l ocalizar-se no Munic ípio; -

b . não se consi4eram publicidade as expressões de indi 
cação. 

89 - Será considerada abandono de pedido de licença 
a falta de qualquer providência da parte interessada que im 
porte em arquivamento do processo. 

Seção 11 
•. ., I 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 60 - Contribuinte da Taxa é a pessoa física ou ju 
rídica que se enquadrar em quaisquer das condições previa = 
•tas no artigo anterior. 

Seção lll 

BASE DE CÁLCULO E AL! QUOTA 
t·l. I t 

Art . 61 - A base de cálculo da Taxa é o custo da ativi 
dade de fiscali~ação r ealizada pelo Município , no cxerciciÕ 
regular de seu ppder de polícia, dimens i onado, para cada, li 
cença requerida ou concedida , .conforme o ca,o, mediante ã 
aplicação de alíquota sobre o valor da Unidade Fiscal do Mu 
oicípio quantificado no art. 1791 de acordo com as Tabelas 
dos anexos IV a IX a esta Lei. 

Seção IV 

LANÇAMENTO 

Art. 62 - A taxa será lançada com base nos dados fo rne 
cidos pelo contribuinte, constatados no local e/ou existen: 
t es no c adastro. 

I 19 - A Taxa será lançada em relação a cada 
requerida e/ou concedida. 

licença 

§ 29 - O sujeito passivo é obrigado a comunicar à re
partição própria do Município, dentro de 20 (vinte) d ias , p~ 
r a fins de atualização cadastral, as seguintes ocorrencias 
relativas a seu eatabelecimento: 

a. alteração da razão social ou do ramo de atividade; 

b . alterações físicas do estabe .. ecimcnto ; 

Seção V 

ARRECADAÇÃO 

Art. 63 - A arrecadação da Taxa, no que se r ef e re à l i
cença para localização e/ou funcionamento de estabelecimen
tos, far-se-ã , em 25% (vinte e cinco por cento) de seu va
lor no ato da ent r ega do requerimento pelo interessado, de 
vendo ser completado o pagamento se concedida a respectiva 
licença e nesse momento. 

Art. 64 - A a rrecadação da Taxa , no que se refere às de 
mais licenças , será feita quando de sua concessão. 

Art. 65 - Em caso de prorrogação da licença para cxccu 
ção de obras , a Taxa será devida em 50% (c incocnta por ccn 
to) de s eu valor or iginal. 

Ar t. 66 - Não será permitido o parcelamento da Taxa de 
Licença. 

Seção Vl 

ISENCOES 

Art . 67 - São isentos de pagamento de Taxas de Liccnç~ 

I ~ os vendedores ambulantes de jornais e revis tas ; 

li - os engraxa tes ambulantes; v 

Ill - os vendedores de artigos de artesanato domést i cos 
e arte popular, de sua fabr icação , sem auxílio de emprega -
d(\f; 

IV - as const ruções de passeios e muros; 

V - as construçÕes provisórias destinadas a guarda de 
ma terial, quando no local das obras; 

VI - os parAues de diversões com entrada gratui ta; 

VII - os dizeres indicativo& relativos a: 

a . hospita i s , casas de saúde e congencres, colégios , si 
tios, chácaras e fa~endas , firmas , engenheiros , arquitetos: 
ou profissionai1 r eaponsáveis pelo projeto e execução dt 
obras , quando noa locaia de1taa; 

b . propa~nda eleitoral, política, atividade sindical, 
culto religioso e atividades da administração pÜblica. 

VIU - os cegos, mut i lados e os incapazes permanentemen
t e que exerçam o comércio eventual e ambulante em terrenos, 
vias c logradouro• pÜblicoa. 

tnlsla 

Seção Vll 

INFRACOES E PENALIDADES 

llliUltO E....,... 
1.fStSUTI11 · C I !11 
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Art. 68 - As infracões serao punidas com as seguintes 
pena L idades: 

1 - multa de OI (uma) Unidade Fiscal do Municipio no ca 
so de não comunicacão ao fisco, dentro do prazo de 20 (vin 
te) dias a contar da ocorrência do evento, da alteracão da 
razão social, do ramo de atividade e daa alteracões físicas 
ao!ridas pelo eatabelecimcnto ; 

11 - multa de 02 (duas) Unidades Fhcaie do Município pe 
lu uercício de qualfluor atividade eujolta i Toxa eema res= • 
pcctlvo Licenca; 

lll - suspensão da licenca, pelo prazo máximo de 30 (tri~ 
ta) dias, nos casos de reincidência; 

IV- cassacão da licenca, a qualquer tempo, quando dei
xarem de ser cumpridas, dentro do prazo, as intimacões exp! 
didas pelo fisco, ou quando a atividade for exercida de ma 
ncira a contrariar o interesse púb lico no que diz respeito 
à ordem, ã saúde, à segurança e aos bona costumes. 

Titulo Ill 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Capitulo Onico 

HIPOTESE DE INCIDENCIA 

Art. 69 - A Contribuição de Melhoria, arrecadada dos 
proprietários de imóveis beneficiados por obraa públicas,t! 
rã como limite total a despesa r ea lizada . 

Livro Segundo 

PARTE CERAL 

Título I 

DAS NORMAS CERAIS 

Capítulo 1 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 70 - O sujeito passivo da obrigação tributária se
ra considerado: 

1- contribuinte: quando tiver relação pessoal e dire
ta com a situação que constitua o respectivo fato ge rador; 

LI - responsável: quando, sem revestir a condição de con 
tribuinte, sua obrigação decorrer de disposições expressa; 
desta Lei 

Art. 71 - São pessoalmente responsáveis: 

I - o adquirente, pelos débitos relativo& a bem imóv~L 
existentes à data do título de transferência, salvo quando 
conste deste, prova de plena quitação, limitada esta respon 
sabilidade, nos casos de arrematação em hasta pública, ao 
montante do respectivo preço ; 

11 - o espólio , pelos débitos tributários do "de cujus" 
existentes à data de abert~ra da sucessão ; 

111 - o sucessor a qualquer título e o cõnjuge meeiro,pe 
los débitos tributários do "de cujus", existentes até a dã 
ta da partilha ou adjudicação, limitada a responsabilidade 
ao montante do quinhão, do legado ou da mea~ão. 

Art. 72 - A peaaoa jurídica de direito privado que re
sultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou 
em outra, é responsável pelos tributos devidos, até a data 
do ato, pelas pessoas jurídicas fusionadaa,transformadas ou 
incorporadas. 

Padgrafo Onico - O disposto neste artigo upl ica- se 
aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito priva 
do, quando a exploração da respectiva atividade seja conti 
nuada por qualquer sócio remane scente ou seu espólio, sob a 
mesma ou outra razão social, denominação ou ainda sob firma 
individual. 

Art. 73 - A peasoa física ou jurídica da direito priv~ 
do que adquirir de outra , por qualquer titulo, estabelec i -
mento comercia l, industrial ou profissional, e continuar a 
respectiva explor ação , sob a mesma ou outra razão social,de 
nominação ou sob firma individual, responde pelos débitos tri 

butárioa relativos ao eatabelecimento adquirido,davidos até 
s data do respectivo ato; 

I - integralmente , se o alienante cessar a exploracão 
do comércio, indústria ou atividade tributadoa; 

II - subsidiariamente, com o alienante , se este pros
seguir na exploracão ou iniciar dentro de 6 (aeia) meses , 
contados da data da alienação, nova atividade no mesmo ou 
em outro ramo de comércio, indúatria ou profiaaão. 

J I 6 t .... 
Art. 74 - Noa caaoa de impoaaibilldade de exigéncia do 

cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte,respon 
dem solidariamente com eate nos atos em que intervierem oÜ 
pelas omissões por que forem responaáveia: 

I - os pais, pelos débitos tributários doa filhos meno 
res; 

Il - os tu tores e curadores, peloa débito& tributários 
de seua tutelados ou curatelados; 

III J os administradores de bens de terceiros, pelos dê 
bitos tributários deates; 

IV - o inventariante, pelos débitos tributários do espi 
Lio; 

V - o síndico e o comissário, pelos débitos 
rios da massa falida ou do concordatário; 

tributá-

VI - os tabeliãea , eacrivães e demaia aerventuários de 
ofício, pelos tributoa devidos sobre os atos praticados por 
eles ou perante eles, em razão do aeu ofício; 

VII - os sócios, pelos débitos tributârioa de aociedade 
de peasoas, no caso de liquidação. 

Parágrafo Onico - Ao disposto neste artigo somente se 
aplicam as penalidades de caráter moratório. 

Art. 75 - São peaaoalmente responaáveia pelos créditos 
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 
praticados com excesso de poder ou infração de lei, contra
to social ou estatutos: 

1 - as pessoas referidas no artigo anterior; 

li - os mandatários, os prepostos e empregados; 

IIf- os diretorea, gerentes ou r~presentantesdepessoaa 
lurídicaa de direito privado. 

Art. 76 - O sujeito passivo , quando convocado, fica 
obrigado a prestar as declarações solicitadas pela autorida 
de adminis trativa; quando esta julgá-lu insuficientes ou im 
precisaa , poderá exigir que aejam completadas ou esclareci 
das. -

I 19 - A convocação do contr ibuinte será 
quaisquer doa meios previstos nesta L~i. 

feita por 

f 29 - Feita a convocação do contribuinte, terá ele o 
prazo de 20 (vinte) dias para presta os esclarecimentos so
Licitados , pessoalmente ou por via postal, sob pena de que 
se proceda ao lancamento de ofício , sem prejuízo da aplica 
ção das ~enalidades legais cabíveis. -

Capitulo 11 

DO CReDITO TRIBUTÁRIO 
·: ...... 

Seção I ' J •• 

LANÇAMENTO 

Art. 77 - O lançamento do .tributo independa: 

I - da validade jurídica do~ atoa efetivamente prati
cado• ~elos contr ibuinte•, responeáveia ou terceiroe,bem co 
mo ~a natureza do seu objeto ou doa eeua efeitos; 

II - doa efeitos ~os fatos efetivamente ocorridos. 

Art. 78 - O contribuinte será notificado do lançamento 
do tributo no domicílio tri6utário, na eua penoa,na de seua 
familiar, representante ou preposto. 

S 19 - quando o Município permitir que o contribuin
te eleja domicílio tributário fora de seu território, a no 

~·~ fiSIU DE BDQU IVO E ."' 
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tificação far-ae-á por vi~ postal tesiatrada, com aviao de 
recebillk!nto. 

§ 29 - a notificação far-s e-á por edital na impossibi
lidade de ent rega do aviso respectivo ou no caso de recusa 
de seu recebimento. 

Art. 79 - Será aempce de 20 (vinte) dias, contados a 
partir do recebimento da notificação, o prazo mnximo para 
pagamento e máximo para impugnação do lançamento , se outro 
prazo não for utipulado eepecificamente, nes ta LeL 

Art. 80 - A notificação de lançamento conterá: 

- o endereço do i~vel t ributado; 

ll- o nome do aujeito passivo, e aeu domicilio tribu
tãrio; 

lll - a denominação do tributo e o exercício a que se re 
fere; 

IV - o valor do tributo, sua aliquqta e base de cá lculo 

V - o prazo para recolhimento; 

VI - o comprovante, para o Órgão fiscal, de receb,imento 
pelo contribuinte. 

Art. 81 - Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pú 
blica, poderão ser efetuados lançamentos omitidos ou viciã 
dos por irregularidade ou erro de fato. 

Art . 82.- Até o dia 10 (dez) de cada mês os servencuá 
rios da justiça enviarão ao fisco municipal informações ã 
respeito dos atos relativos a imóveis , praticados no mês an 
terior, tais como transcrições, inscrições e averbações. 

.. 
Seção 11 

SUSPENSÃO DO CR~DlTO TRIBUTÁRIO 

Art. 83 - A conceasão de moratória será objeto de lei 
especia l, atendidos os requisitos do Código Tributário Na
cional. 

Art. 84 - O depósilo do montante inte~ral ou pnrdal 
da obrigação tributária poderá ser efetuado pe lo sujeto pas 
sivo e suspender3 a exigibilidade do crédito tribuLário ã 
partir da data de sua efetivação na tesouraria municipal ou 
de sua consignação judicial. 

Art. 85 - A impugnação, a defesa e o recurso ~prcsenta 
dos pelo sujeito passivo, bem como a concessão de medida LT 
minar em mandado de segurança suspendem a exigibi l idade dÕ 
crédito tributário, independentemente do prévio depósi to. 

Art. 86 - A suspensão da exigibilidade do crédito tri
butário não dispensa o cumprimento das obrigaçÕes acessó 
rias dependentes da obrigação principal ou dela consequen -
tes. 

Are. 87 - Os efeitos suspensivos cessam pela extinção 
ou exc lusão do crédito tributário, pe la deci~ão administ ra
tiva desfavorável , no todo ou em parte, ao suj eito passivo 
e pela cassação da medida liminar concedida em mandado de 
segurança. 

Seção lll 

EXTINÇÃO DO CR~DITO TRIBUTÁRIO 

Art. 88 - Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade 
pecuniária será efetuado sem que se expeça o competente do
cumcnlo de arrecadação municipal, na formo estabelecida em 
regulamento. 

Parágrafo Onico - No caso de expedição fraudulenta de 
doc~mentos de arrecadação munic ipal, responderão civil, cri 
minal e administrativamente os servidores que os , houverem 
subscrito, emitido ou fornecido. .. 

Art. 89 - Todo pagamento de tributo deverá se r efetua
do em Órgão arrecadador muni ci pal ou estabelecimento de 
crédito autorizado pela Admin ia tração, aob pona de nulida
de. 

Art. 90 - ~ faculdade à Administração a cobrança em 
conjunto de impostos e taxas, observadas as disposições re
gulamentares . 

Art. 91 - O tributo c demais créditos tributários nao 

' .. 

pagos no data do vencimento terão seu valor atualizado e 
acrescido de acordo 'com os seguintes critérioa: 

I - o principal será atualizado mediante aplicação do 
coefic iente obtido pela divisão do valor nominal reajustada 
de uma Obrigação Reajustável do Tesouro Nac iona l (ORTN) , no 
mês em que se efetivar o pagamento, pelo valor da mesma obr.!, 
gação no mês seguinte àquele fixado para pagamento; 

11 - sobre o valor principal atualizado serão aplica -
~· a:"Multaa do: .,, ·' '·· ( · 

•• 
I - 10% (dez por cento) quando o pagamento for efetua

do até 30 (trinta) djas após o vencimento; 

2 - 20% (vinte por cento) quando o pagamento for cfe -
tuado depois de 30 (trinta) diaa e até 60 (sessenta) diaa , 
após o vencimento;' r•·: I ' '· ' ,f'' 

3 - 30% (trinta por cento) ~uando o pagamento for efe
tuado depois de decorridos Dl8is de 60 (seuenta) dias do ve.!!. 
cimento ; 

b: Juros de mora à razão de 1% (hum por cento) ao mês,' 
devidos a partir do mês seguinte ao do vencimento, conside-
rado mês qualquer fração. ' 

Art. 92- O sujeito pássivo terá direito à restituicão 
total ou parcia l das importâncias pagas a título de tributo 
ou· demais crédito• tributários, nos seguintea casos: 

I - cobrança ou pagamento espontaneo de tributo indevi 
do ou em valor maior que o devido, em face da l egislação til 
butária ou da natureza ou circunstâncias materiais do fatÕ 
gerador efetivamente ocorrido; 

li - erro na identificação do sujeito passivo , na de -
terminação da a líquota, no cálculo do montante do débito ou 
na e laboração ou conferência de <iualquer documento relativo 
ao pagamento; 

111 - reforma, anulação, revogação ou rescisão de doe i 
são condenatória. 

§ 19 - A restituição de tributos que comportem,por sua 
natureza, transferênc ia do respectivo encargo financeiro ao 
mente será feita a quem prove haver assumido o referido en: 
cargo ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro,est.tr por 
este expressamente autorizado a recebê-la. 

§ 29 - A restituição total ou parcial dá lugar à rcsti 
tuição, na mesma proporção , dos juros de mora, pcnalidadel 
pecuniários e demais acréscimos l egais relativos no princi
pal , excetuando-se os acréscimos referentes a inf rações de 
caráter formal. 

Art. 93 - A autoridade administrativa poderá determi -
nar que a res tituição se processe através de compensação. 

Art. 94 - O direito de pleitear a restituição total ou 
parcial do tributo extingue-se com o decurso do prazo de S 
(cinco) anos , contados: ., 

l - nas hipóteses dos incisos I e 11 do art. 92, da da 
ta de extinção do crédito tributário; 

1J - na hipótese do inciso III do art. 92 , da data em 
que s~ ~ornar definitiva a dccis~o administrativa ou transi 
tar em Julgado a decisão judicial que tenha reformado , anu~ 
lado, revogado ou rescindido a decisão condenatória. 

Art. 95 - Prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatória 
dé decisão adminittrativa que deqegar a reatituição. 

Parágrafo Onico - O prazo de presc rição é interrompido 
pelo início d~ acão judicial, recomeçando o seu curso , por 
metade , apartlr da data da intimação val idamente feita ao 
representante da Fazenda Municipal. 

Art. 96 - O pedido de reati tuição será feita à autori
dad~ administra tiva através de requerimento da parte ince -
t essada que nprosontara prova do pa~amento e as razões da 
ilegalidade ou irregularidade do credito. 

~ 

Art. 97 - A Jmportãncia será restituída dentro de um 
prazo máximo de 30 (trin~a) dias a contar da decisão final 
que defira o pedido. 

Parágrafo Onico - A não restituição no prazo def inido 
n~ste artigo implicará, a partir de então , em atualização 
monetário da quantia em questão c na incidência de juros não 
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1 capitalizáveis 
atualizado. 

do 1% (um pon cento) ~~ ~· aobre o valor 
11 ... 

Art. 98 - SÓ haverá reatituição de quai1quer importá~ 
ela após decisão defini t~va, na esfera admin istrativa , favo 
r ável ao contribuinte. 

dicial que importa em reconhecimento do débito pelo deve 
d I t !~ t.al 1 • l• .. 
or. ,. 1 ,, • ., .. · . 

f 29 - A prescrição se 1uspanda: 

a) durante o prazÓ de ' concessão da morator1a até sua 
revogação, em caso de dolo ou simulação do beneficiário ou 
de terceiro por aquele;, 

b) durante o prazo d~ conces1ão da remi1são até sua 
revogação, em caao de dolo ou aimulação do beneficiário ou 

Art. 99 - Fica o Executivo Municipal autorizado, a seu 
critério, a compensar débitos tributários com créditos lí
quidos e certos, vencidos ou vincendos do sujeito pass ivo 
contra a Fnzenda PÚ~lica, nas condiçÕoa ~ s?9 as ~;a rant ias 

, que eatipulor. 
• de ~~cairo por aquele ; 

Parágrafo Onico - Sendo vincendo o crédito tribulário 
do sujeito passivo , seu montante será reduzido de 1% (um por 

' cento) por cada mê1 que decorrer entre a data da compen1a -
ção e a do vencimento. , •. 

Art. 100 - Fica o Executivo Municipal autorizado a efc 
tuar transação entre os sujeitos ativo e pas1ivo da obriga= 
çio tributária, que, mediante conceasões mútuas, importe em 
ter•inação do litígio e consequente extinção do c rédito tri 
butário, desde que ocorra ao m~nos uma das aeguintes condi
ções: 

- o litig~o t enha como fundamento obrigação tributá
ria cuja expressao monetária seja i nferior ao valor de refe 
réncia quantificado no art. 179; 

11 - a demora na solução do litígio seja onerosa para 
o tDUnicipio. 

Art. 10 1 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a con
ceder , por despacho fundamentado, remissão total ou parcial 
do crédito tr ibutário , atendendo: ,, , • 

1 - à situação econõmica do sujeito passivo; 

11 - ao erro ou ignorância excusáveis do aujeito passi 
vo , quanto à matéria de fato; 

111- ~o fato de ser a importãncia do c rédito tributá 
rio inferior ao valor de referência quantificado no ar t. 
179; I 

IV - às considera~ões de equidade ' relativamente 
racterísticas pessodis ou materiais do caso; . ' 

as ca 

V - às condições peculi•res a determinada região do 
território municipal. 

Parágrafo Onico - A concessão referida neste artigo 
n3o gera direito adquirido e será revogada de ofício sem -
pre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou dei 
xou de satis[azer as condições ou não cumpria ou deixou de 
cumprir os requisitos necessários a sua obtenção, sem pre
juízo da aplicaç3o das penalidades cabívejs nos casos de 
dolo ou simulação do beneficiário. 

Art. 102 - O direito da Fazenda PÚblica constituir o 
crédito tributário decai após 5 (c inco) anos, con tados : 

1 - da data em que tenha sido notificada ao 
rnssivo qualquer medida preparatória indispensável 
comento; 

suj eito 
ao lan-

li - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que o lançamento deveria t-r sido efetuado; 

111 - da data em que se tornar definitiva a 
que houver anulado, por vício formal, o lançamento 
riormente efetuado. 

decisão 
ante -

c) a partir da in1cricão do débito em dívida ativa , 
por 180 (cento e oitenta) dias, ou até a distribuição da 
execução fiacal se esta ocorrer antes de findo aquele pra
zo. 

Art . 104 - Ocorrendo a pr escrição abrir-se-á inquéri
to adminiatrativo para•,,apurar as raaponsabilidadea na for
ma da lei. 

ParÁgrafo Onico - A autoridade municipal ,qualquer que 
seja seu cargo ou função e independentemente do vínculo em 
pregatício ou funcional, responderá civil, c riminal e admT 
nistrativamente pela prescrição de débitos tributários sob 
~ua responsabilidade , cumprindo-lhe indenizar o Município 
do valbr dos débitos prescritos . ' •~b~ 

' Art. lOS - As importãnciaa relativas ao montante do 
crédito tributário depositadas na repartição fiscal ou con 
~ignadas judicia l mente para efeito de di1cussão, serão 7 
após decisão irrecorrível no total ou em parte , restituí -
das de ofício ao impugnante ou convertidas em renda a fa -
vor do Município. 'J <~•·' • ·• 

Art. 106 - Extingue o crédito tributário a decisão ad 
ministrativa ou judicial que expressamente , em conjunto ou 
isoladamente l 

I - declare a irregularidade de sua constituição; 

li - reconheça a inexiltência da obrigação que lhe deu 
origem ; • f•• ~ ·• • .. ! 

Ill - exonere o sujeito passivo do cumprimento da obri 
gação;-

• I 

IV - declare a incompetência do sujeito ativo para e
xigir o cumprimento da obrigação. 

§ 19 ,- ,Extinguem o crédito tributário: 

a) a decisão administrativa irreform3ve1 , 
~ida a definit i va na órbita administrativa que 
possa ser objeto de ação anulatória; 

b) a decisão judicial passada em julgado. 

assim enten 
não mais 

§ 29 - Enquanto não tornada definitiva a decisão admi 
nistrativa ou passada em julgado a decisão judicial , contT 
nuarã o sujeito passivo obrigado nos tern~s da legislaçãÕ 
tributária, ressalvadas as hipóteses de suspensão da exigi 
bilidade do crédito, previstas no artigo as. -

Seção IV 

EXCLUSÃO DO CReDITO TRIBUTÁRIO 

Art': 107 ~clusào do crédito tributário não dispcn 
sa o cum,rimento das obrigações acessórias dependentes dã 
obrigação principal ou dela consequentes. 

f 19 - Excetuado o caso do Ítem III deste 
prs~o de decadência não admite interrupção, ou 

artigo, 
suspensão. 

o I . Art • 108 ~A isenção, quando concedida em função do 
preenchimento de determinadas condições ou cumprimento de 
requisitos, dependerá de reconhecimento anual pelo Executi 

§ 29 - Ocorrendo a decadênc ia, aplicam-se as normas vo, antes da expiração de cada exercício, mediante r equeri 
do art. 104 no tocante à apuração de responsabilidade e à mento do interessado em que prove enquadrar-se nas situa = 
caracterização da falta. ções exigidas pela lei concedente. i 

Art . 103 - A ação para a cobrança do crédito tribut! 
rio Frescreve em cinco anos contados da data de sua const1 
tuiçao definitiva . ... 

f 19 - A prescrição se interrompe: 

a) pela citação peuoal feita ao devedor; 

b) pelo protesto judicial; 

c} por qualquer ato judicial que constitua em mora 
o devedor; 

d) por qualquer ato inequívoco, ainda que extra-ju-

• 
Parágrafo Onico - Quando de~arem de aer cumpridas aa 

exigências determinadas na lei de isenção condicionada a 
pr~zo·ou a quaisquer outros encargos , · a autoridade adminis 
trativa , fundamentadamente, cancelará o despacho que reco= 
nheceu o benefício . . , 

~· . 
Art. 109 - A anistia , ~uando não concedida em caráter 

geral, é efetivada, em cada caso, por despacho do Executi
vo em requerimento no qual o interessado faça prova do pre 
enchimento das condições e do cumprimento dos requisitos 
previstos em lei para sua concessão ' 
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Parágrafo Onico - O despacho referido neste artigo não 
gera direito adquirido e será revogado de ofício s empre que 
o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as 
condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisi -
t os para concessão do favor, cobrando- se o c~édito acresci 
do de juros de mora. 

Art. 110- A concessão da anistia implica emperdãoda 
infranção, não constituindo esta , antecedente para efeito 
de imposição ou graduação de penalidades por outras infra
ções de qualquer natureza a ela subsequentes comet idas pelo 
sujeito passivo beneficiado•por anistia anterior. 

Seção V 

INFRAÇOES E PENALIDADES 

Art. 111 -Os contribuintes que se encontrarem em de
bito pàra com a Fazenda Municipal não poderão dela receber 
quantias ou créditos de qualquer natureza nem participar de 
licitações públicas ou administrativas para fornecimento de 
materiais ou equipamentos, ou realização de obras e presta 
ção de serviço aos Órgãos da Administração Municipal dire= 
ta ou indireta, bem como gozarem de quaisquer benefícios 
fiscais. 

Art. 112- Independentemente dos limites estabeleci
dos nesta Lei, a reincidência em infração da mesma nature
za punir-se-á com multa em dobro, e, a cada nova reinc idê~ 
c ia, aplicar-se-á esaa pena acrescida da 20% (vinte por cen 
to). -

Art. 1~3- O contribuinte ou responsável poderá apre
sentar denú~cia espontânea de infração, ficando excluída a 
respectiva penalidade, desde que a falta seja corrigida ime 
diatamente ou, se for o caso , efetuado o pagamento do tri= 
buto devido, atualizado e com os acréscimos legais cab í -
veis, ou depositada a importãncia arbitrada pela autorida
de administrativa quando o montante do tributo dependa de 
apuração. 

S 1~ - Não se considera espontânea a denúncia apresen 
tada após o início de qualquer pror.edimento administrativÕ 
ou medida de fiscalização relac ionados com a iqfração. 

§ 29 - A apresentação de documentos obrigatórios à Ad 
ministração não importa em denúncia espontânea, para os 
fins do disposto neste artigo. 

Art. 114- Serão punidas: 

I - com multa de l a 4 Unidades Fiscais do Municíp io 
quaisquer pessoas, independentemente de cargo, ofício ou 
função , ministério, atividade ou profissão, que embaraça
rem, elidirem ou dificultarem a ação da Fazenda Municipal; 

II - com multa de 3 a 5 Unidades Fiscais do Munic ípio 
quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, que infrigiremdis 
positivo da legislação tributária do Município, para oã 
quais não tenham sido especificados as penalidades próprias . 

Título 11 

DO PROCEDIMENTO FISCAL TRIBUTÁRIO 

Capítulo 1 . 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Seção I 

CONSULTA 

Art. 115- Ao contribuinte ou responsável é assegura
oi) o direito de efetuar consulta sobre interpretação e apli 
c•ção da l egislação tributária, desde que feita antes de 
~ão fiscal e em obediência às normas aqui estabe l ecidas. 

Art. 116 - A consulta será dirigida ao titular da Fa
~n~a Municipal com apresentação clara e precisa do caso 
c~ncreto e de todos os elementos indispensáveis ao entendi 
mcnto da situação de fato , indicados os dispositivos, le = 
g~is e instruída, se necessário, com documentds. 

Art. 117 - Nenhum procedimento fiscal será promovido 
contra o sujeito passivo, em relação à eapécie consultada, 
durante a tramitação d~ consulta. 

Parágrafo Onico - Os efeitos previstos neste artigo 
não se produzirão em relação às consultas meramente prote
latórias, assim entendidas aJ que versem sobre dispositi -

vos claros da legislação tributária ou aobre teae de direi 
to já resolvida por decisão administrativa ou judicial, d~ 
finitiva ou passada em julgado. 

Art. 118- A resposta à consulta ser3 reapeitada pela 
Administração, salvo se baseada em elementos inexatos for
necidos p~lo contribuinte . 

Art. 119- Na hipótese de mudança de orientação fis
cal, a nova orientação atingirá todos os casoa, ressalva -
do o direito daqueles que anteriormente procederam de aco~ 
~com a orientação vigente até a data da modificação. 

Parágrafo Onico - Enquanto o contribuinte, ·protegido 
por consulta, não for notificado de qualquer alteração po~ 
terior no entendimento da autoridade administrativa sobre 
o mesmo assunto, ficará amparado em seu procedimento pelos 
termos da resposta a sua consulta. 

Art. 120 - A formulação da consulta não terá efeito 
suspensivo da cobrança de tributoa e reapectiva1 atualiza
çÕes e penalidades. 

Parágrafo Onico - O consulente poderá evitar a onera
ção do débito por multa , juros de mora e correção monetá -
ria efetuando o seu pagamento ou o prévio depósito adminis 
trativo das importâncias que, se indevidas, 1erão restituT 
das dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da notifi 
cação do consulente. 

Art. 121 - A autoridade administrativa dará r esposta 
à consulta no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Onico- Do despacho proferido em processo de 
consulta caberá pedido de reconsideração, no prazo de 10 
(dez) dias contados da sua notificação, desde que fundame~ 
tado em novas alegações. 

Seção li . . 
FlSCALlZAÇÀO 

Art. 122 - Compete ã Administração Fazendária Munic i
pal, pelos órgãos especializados, a fiscalização do cum -
primento das normas da legislação tribut3ria. 

§ 19 - Iniciada a fiscalização ao contribuinte, terão 
os agentes fazendários o prazo de 30 (trinta) dias para co~ 
cluí-la , salvo quando esteja ele submetida a regime es pe -
cial de fiscalização. 

S 29 - Ha vendo justo motivo1 o prazo refe rido no par~ 
grafo anterior poderá ser prorrogado, mediante despacho do 
titular da Fazenda Municipal pelo per íodo por este fixado. 

Art. 123 - A fiscalização será exercida sobre todas 
as pessoas sujeitas a cumprimento de ob rigações tributá 
rias , inclusive aquelas imunes ou isentas . 

Art. 124 - A autoridade administrativa terá ampla fa
culdade de fiscalização, podendo, especialmente: 

I - exigir do sujeito passivo a exibição de Livros c~ 
merciais e fiscais e documentos em geral, bem como solic i
tar seu comparecimento à repartição competente para pres -
tar informaçÕes ou declarações; 

IX.- apreende r livros e documentos fiscais, nas condi 
ções e 1ormas definidas nesta Lei; 

111 - faze r inspeções, vistorias, Levantamentos e ava 
. liações nos locais e estabelecimentos onde se exerçam ati= 
vrdades passíveis de tributação ou nos bens que constituam 
matéria tributável. ' 

Art. 125 - A escrita fiscal ou mercantil, com omissão 
de formalidades legais ou i ntuito de fraude fiscal, será 
desclassificada e facultado à Administração o arbitramen
to dos diversos valores . 

Art. 126 - O exame de livros, arqu ivos, documentos,p!. 
péis . e efetios comerc iais e demais dili gências da fis cali
záção, poderão ser repetidos, em relação a um mesmo fato 
ou período de tempo, enquanto não extin to o direito de pro 
ceder ao lançame nto•do tributo ou da penalidade, ainda que 
já lançadoa e pago,. . 

Art. 127 - Med iante intimação escrita, são obri~ados 
a prestar à autoridade administrativa todas as informações 
de que disponham, com relação aos bens , negócios ou a t ivi
dades de terceiros: 

___, 
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· I - oa tabeliãoa, eacrivãea e demai1 aerventuãrioa de 
o Hei o; 

lt -os bancos, caixaa econõmicae c domqla institui
cães {inanceiras; 

Ill - as empresas de administração de bens; 

IV - os corretores , leiloeiros e despachantes o fi 
ela ia; '·' .. .. . 

V - os ,inventariantes; ... 
VI -os síndicos, comissários e liquidatários; 

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que, em 
ra1io de seu cargo, ofício, função, ministirio , atividade 

1 ou pro[iss~o detenham em seu poder , a qualquer título e de 

1 
qualquer forma, informações necessárias 'ao fisco . 

Parágrafo Onico - A obrigação prevista neste artigo 
nio abrange a prestação de informações quanto a fatos so
bre os qua ia o informante estej a legalmente obrigado a guar 
dar sccrcdo. -

Art. 1l8 - Independentemente do disposto na legisla -
çno criminal, i vedada a divulgação, para quaisquer fins , 
por pnrte de prepostos da Fazenda Municipal, de qualquer in 
(ol"'ll.1çào obt idn em raz~o de ofício sobre 3 situação econô.::
mico-fin:ancei ra e sobre a natureza e estado dos negócios ou 
atividades das pessoas sujeitas à fiscalização. 

§ 19 - Excetuam-se do disposto neste artigo unicamen
t e as requisições da autoridade judiciária e os casos de 
prestação mútua de assistência para fiscalização de tribu
tos e permuta de informações entre os diversos órgãos do 
Município e entre este e a União, Estados e outros Municí-
pios. · 

~9 ~ A divulgação das informações obtidas no exame 
de contas c documentos constitui falta grave sujeita à pe
nalidade da legislação pertinente. 

Ar t. 1.!9 - As autoridades da Administração Fiscal do 
Municipio , atravis do Prefeito, poderão requisitar auxi 
lio de força pública federal, es tadual ou municipal, quan 
do vítimas de embaraço ou desacato no exercício das fun = 
cões de seus agentes, ou quando indispensável à efetivação 
de medidas previstas na legislação trlbutária. 

Seção lll I . 

CERTIOOES 

Art. 130 - A' pedido do contribuinte, •em não haven
do rlibito, será fornecida certidão negativa dostributos mu 
nicipais, nos termos do requerido. 

Art. 1)1 - A certidãoserã fornecida dentro de 10 (dez) 
dias a contar da data de entrada do r equerimento na repar
tição, sob pena de responsabilidade funcional. 

Art. 132 - Terã ' os mesmos efe itos da certidão negati
. va a que ressalvar a existência de criditos: 

I - não vencidos; 

li - em cursos de cobrança execu~iva com efetivação de 
penhora; 

III - cuja exigibi lidade esteja suspensa. 

Art. 133 - A certidão negativa fornecida não exclui o 
direito da Fazenda Municipal exigir, a. qualquer t empo, os 
d~bitos que venham a ser apurados. 1 

Art. 134 - O Hunicípio não celebrará contrato, aceita 
ra ptoposta em concorrência pública, concederá licença pa= 
ra construção ou reforma e habite-se nem aprovará planta de 

' loteamento sem que o interessado faça prova , por certidão 
negativa, da quitação de todos os tributos devidos à Fazen 
da Municipal, relativos ao objeto em questão. •I 

Art. 135 - A certidão negativa expedida com dolo ou 
fraude, que contenha erro contra a Fazenda Municipal, res
ponsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir pelo 
pagamento do cridito tributário e juros de mora acrescidos. 

I 

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo não 
a responsabilidade civil, criminal e admintstrativa 

exclui 
que 

couber e i exteneivo a quanto• colaborarem por ação ou ooni.!. 
são , no erro contra a Fazenda Municipal . 

Seção IV 

OlVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 

Art. 136 - As importância• relativas a tributos e seus 
acrêscimoe, bem como a quahquer outros débltoe tributÁrios 
lançados mas não recolhidos, constituem dívida ativa a par 
tir da data de sua inacri~ão regular , -

1 ... - • • • 

Parágrafo Onico - A fluência de juros de mora nao ex
clui, para 01 efeitos deste artigo, a liquidez do cridito. 

Art . 137 - A Fazenda Municipal inacreverá em divida 
ativa, a partir do primeiro dia útil do exercício seguinte 
ao do lançamento dos débitos tributários, os contribuintes 
inadimplente~ com as obrigações : • 1 •' 

S 19 - Sobre os dibitos inscri~os em dívida ativa in
cidirão correção monetária, fDUlta e juros, a contar da da
ta de vencimento dos mesmos. 

§ 29 - No caso de dibito com pagamento parcelado , con 
siderar-se-á data de vencimento, para efeito de inscrição~ 
aquela da primeira parcela não paga. 

§ 39 - Os dibitos serão éobrados amigavelmente antes 
de sua execução. 

Art. 138 - O termo de inscrição em divida ativa, au
tenticado pela autoridade competepte, indicará obrigatori~ 
mente: " r •· • • • ··· • 

l - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre 
que conhecido, o domicí~io• ou residência de um e de outros; 

li - o valor originário da dívida, bem como o termo 
inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais en 
cargo.s previstos em lei_; .•. 

; ' 
I 

IV - a indicação de estar a divida sujeita à atualiza 
ção monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o 
termo i nicial para o cálculo; · . •1·~ 

V - a data e o número da inscrição no Livro de Dívida 
Ativa; 

VI - sendo o caso, o número do processo administrati
vo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor 
da dívida. • • 

§ 19 - A certidão conterá, alim dos requ1s1tos deste 
artigo, a indicação do livro e da ,f?lha de inscrição . 

§ 29 - O termo de inscrição e a Certidão de Dívida Ati 
va poderão ser preparados e numerados por processo manual: 
mecânico ou eletrônico. 

Art. 1)9 - A omissão de qualquer dos requisitos pre -
vistos no artigo anterior ou o erro a eles relativo são 
causas de nulidade da inscrição e do processo de cobr~nça 
dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até deci 
são judicial de primeira i nstância , mediante substituiçãÕ 
da cert~ão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou 
interes~do o prazo para defesa, que somente poderá versar 
sobre a parte modificada. 

Art. 140 - O débito inscrito em dívida ativa, a criti 
ria do órgão fazendário e 'r espeitado o disposto no {tem 1 
do art. 91 poderá ser parcelado em ati 10 (dez) pagamentos 
mensais e sucessivos, 

• : 1 'I '.f • l! f. tf 

§ 19 - O parcelamento só será concedido mediante re
querimento do interessado, o que implicará no reconhecimen 
to da .dívi~a. .. !11' ...... ·: .r t 

§ 29 - O não pagamento de qulaquer das prestações na 
data ' fixada no acordo, ·rimportarã no vencimento antecipado 
das demais e na imediata cobrança do cridito, ficando proibi
da sua renovacão ou .JtOvo -parcelamento para o mesmo débito. 

Art. 141 - Não serão inscritos em dívida ativa os di
bitos constituídos·antes da vigência desta Lei, cujos valo 
res atualizados sejam inferiores a Cr$-S.OOO,OO ·(cinco mil 
cruzeiros). 

·" 
Art . 142 - No cálculo do dibtto inscrito em divida ati 

va serão desprezadas as h'ações de Cr$-1,00 (hum cruzeiro):-

rn1s1a DE I!RQOIJO 
O CIWEITlJC!SJ lfGtSUnt • 

·-... E 
Clllll 
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Capítulo 11 • •: • ! • 

DO PROCESSO FISCAL TRillUTÃRlO • ,,,q 
Seção l 

IMPUCNACÀO 

t''l· •' 

Art. 143 - A impugnação terá efeito suspensivo da ex i 
gência e instaurará a feae contraditória do procedimento.-

·' Parágrafo Onico - A impugnação do lançamento menciona 
rã: I • 

a : a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

b: a qualifi~ação ~o' infere~sad1o ~ o, ~n~ereço para in 
timação; 

c: os motivos de fato e de direito em que se fundame~ 
ta; 

d : as diligências que o sujeito passivo pretenda se
jam efetuadas , desde que"justificadas suas razões ; 

' e: o objeto visado. 

Art. 144 - O impugnador será notificado do despacho no 
próprio processo mediante assinatura ou por via postal re
gistrada ou ainda por edital quando se encontrar em l oca l 
i ncerto ou não sabido. 

Art. 145 - Na hipótese da impugnação ser julgada im
procedente, os tributos e pena l i dades impugnados serão atua 
l izados monetariamente e acrescidos de multa e juros de mÕ 
ra, a partir da data dos respectivos vencimentos , quandÕ 
cabiveis . 

§ 19 - O sujeito pass ivo poderá evitar a aplicação dos 
acrésc imos nt f orma deste artigo, desde que efetue o pré
vio depósito administrativo , na tesouraria do Mudicípio , da 
quantia t otal exigida. 

S 29 - julgada improcedente a impugnação , o sujeito 
passivo arcará com as custas processuais que houver. 

Art, 146 - Julgada procedente a impugnação, serão res 
titu ídas ao sujeito passivo, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias contados do despacho ou decisão , as importãncias aca
so depositadas, atua lizadas monetariamente a part i r da data 
em que foi efetuado o depósito. 

Seção II 

AUTO DE INFRAÇÃO 

Art. 147 - As ações ou omi ssões que contrariem o dis
posto na legislação tributária serão, através de f iscaliza 
ção, ob jeto de autuação com o fim de determinar o respons~ 
vel pela infração verificada , o dano causado ao Município e 
seu respectivo valor, aplicar ao infrator a pena correspo~ 
dente e proceder -se, quando for o caso, IJO sentido de obter 
o ressarciament o do referido dano. 

Art . 148 - O auto de infração será lavrado por autori 
dade administrativa c ompetente e conterá: 

1 - o local , a data e a hora da lavratura; 

11 - o nome, o endereço do infrator e de seu estabele 
c imento, com a respectiva inscr ição, quando houver; 

1Il - a descrição clara e precisa do fato que consti
tui a infração e, se necessário, as c i rcunstãncia s perti 
nentes; 'I 

IV - a citação expressa do dispositivo l egal infringi 
do e do que define a infração e comina a respectiva penali 
dade; 

V - a referência a documento que serviram de base à 
lavratura do auto; 

VI - a int imação para a apresentação de ~efesa ou pa
gamento ~o tributo , dentr~ do prazo de 20 (vi nte) dias , bem 
como ? ca!culo com os acreacimos legais, peOJlidades e/ou 
atualuaçao ; 

VII - a assinatura do agente aut uante e a ind i caç.io de 
seu cargo ou função ; • . 

VIII - a assinatura do autuado ou i nfrator ou a men
ção da circunstância de que não pode ou se recusou a assi
nar. 

§ 19 - As incorreções ou omissões verificadas no auto 
de i nfração não constituem motivo de nulidade do processo, 
desde que do mesmo constem e l emento• suf ic ientes pnrn de-
tílrminar a .infração e o, infrator. •·J ,· 

I 29 - Havendo reformulação ou a l teração do auto de 
infração, será devol vido,. ao contr.ibuinte autuado o pra:to de 
defesa . 

§ 39 - A assintura do aut uado poderá se r aposta no 
auto'"; simplesmente ou sob protesto, e , em nenhu!M hi pótese 
i mplicará em confissão da fa lta arttuida, nem sua recusa agro 
vará a infração ou anulará o auto . -

• Art . 149 - Após a lavratura do auto, o autuante ins-
c~everã, em livro fiscal do contribuinte , se cx i stentc,tcr 
mo do qual deverá constar r e lato dos fatos , da inf ração ve 
rificada, e menção especificada dos documentos apreendidos 
de modo a possibilitai,'. a .r econstituiç·ão do processo . 

Art. 150 - Lavrado o auto , terão os autuantes o prnzo 
obriga tório e improrrogáve 1 de 48 (quarenta e oi to) horas 
para entregar cópia do mesmo ao órgão arrecadador. 

Parágrafo Onico - A infr ingênc i a do disposto neste ar 
tigo sujeitará o funcionário às penalidades do ítem [ dÕ 
art . 114. • •• , 

Art. 151 - Conformando- se o autuado com o auto de in
fração e desde que efe tue o pagamentc das importâncias exi 
gidas dentro do prazo de 20 (vinte) dias cont ados da rcs= 
pec tiva lavratura, o valor das mul t as , exceto a moratória, 
será ~eduzido de 50% (cinquenta por cento) . 

Art. 15l - Nenhum auto de infração ser á arquivado nem 
cancelada a mul t a f iscal sem prévio despacho da au toridade 
.administrativa. 

Seção III 

TERMO DE APREENSÃO 

Art. 153 - Poderão se~ apreendidos bens móveis, inc lu 
siveis mercadorias, exis tentes em poder do contribuinte ou 
de t er ceiros, desde que constituam prova de inf r ação da le 
gis lação tributária . • 

~ I ' o.' 

Parágrafo Onico - A apreensão pode compr eender livros 
ou documentos quando cons tituam prova de fraude,simulação , 
adulteração, ou falsificação . ' ' 

Art . 154 - A apreensão se rá objeto de lavratura de ter 
mo próprio, devidamente fundamentado, contendo a descricãÕ 
dos bens ou doc umentos apreendi dos , com indicação do luga r 
onde ficarem depos itados e o nome do depositário, se for o 
caso , a lém dos demais e l ementos indispensáveis ã i dentifi
cação do contribuinte e descrição clara e precisa do fato 
e a indicação das disposicões legais. 

Art . 155 - A r estituição dos documen tos e bens apreen 
didos será feita mediante recibo e contra depósito das qua!!: 
~ias exigidas , se for o caso. 

Art . 156 - Os documentos apreendidos poderão, a rcque 
rimento do autuado , ser-lhe devolvidos , f icando no proccs= 
so cópia do inteiro t eor ou da parte que deva fazer pro -
va , casoJJ original não seja i ndispensável a este fim. 

Art : 157 - Lavrado o auto de infracão ou o t e rmo de 
apreensão, por esses mesmos documentos será o sujeito pas
sivo intimado a r ecolher o débito, cumprir o que lhe fo r 
de terminado ou apresentar defesa. 

·• Seção V 
.!, i.:',. 

• • l '~ 
DEFESA 

Art. 158 - O sujeito passivo poderá contestar a exi -
gência fiscal , independentemente do prévio depósito , den 
tro· do prazo de .20 (vinte) dias contados da intimação do au 
to ~e infração ou do termo de apreensão, mediante defcsã 
por escrito, alegando toda a matéria que entender úti l e 
juntando os documentOJ comprobatórios das razões apresent~ 
das. 

Art . 159 - O sujeito paasivo poderá, conf ormando - s e 
com parte dos termos da autuação, recolher os valores r ela 
t i vos a essa parte ou cumprir o que for determinado pelã 
autoridade fiscal , contestando o r estante: · 

Art . 160 - A defesa será dirigida ao ti t ular da Fazen 

fiYIS IO DE BftQU lYO E-
OOCW!Em~ct.~ ur.ISU'TJVI! • C,_"' 

•' ' 
; 
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da Municipal, constará de pet1çao datada e assinada pelo 
sujeito passivo ou seu representante e deverá s~r acompa -
nhada de todos os elementos que lhe servirem de base. 

Art. 161 - Anexada a defesa, será o processo encami -
nhado ao funcionário autuante ou seu substituto para que , 
no prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis a critério do titu 
l nr da Fazenda Municipal, se maniCeste sobre as razões ofe 
recidas . 

Art. 162 - Na"hipótese de aGto de infração, conformao 
do-se o autuado com o despacho da autoridade administrati= 
va e desde que efetue o pagamento das importãnc~as·exigi -
das dentro do prazo para interposição de recurso, o va -
Jor das multas será reduzido em 25% (vinte e cinco ~or ceE_ 
to) e o procedimento tributário arquivado. 

Art. 163 - Aplicam-se à defesa, no que couberem, as 
normas relativas à impugnação. 

Seção VI 

DILIGtNCIAS 

Art. 164 - A autoridade administrativa determinará,de 
oficio ou a requerimento do sujeito passivo,~em qualquer 
instância, a realização de perícias e outras" diligências, 
quando as entender necessárias, fixando-lhes prazo e inde
firirá as que considerar prescindíve is , impraticáveis ou 
protelatórias. 

Parágrafo Onico - A autoridade administrativa determ! 
nará o agente da Fazenda Municipal e/ou perito devidamente 
qualificado para a realização das diligências. 

Art. 165 - O sujeito passivo poderá participar das di 
ligências, pessoalmente ou através de seu preposto ou re
presentante l egal , e as alegações que fizer serão juntadas 
ao processo para serem aprec iadas no julgamento. 

Art. 166 - As diligências serão realizadas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias prorrogáveis a critério da auto 
ridade administrativa e suspenderão o curso dos demais pr! 
zos processuais. 

Seção VII 

PRIMEIRA INSTÃNCIA ADMINISTRATIVA 

Art. 167 - As impugnações a lançamentos e as defesas 
de autos de infração e de termos de apreensão serão decidi 
das, em Prime ira Instância Administrativa, pelo titular da 
Fazenda Municipal. 

Parágrafo Onico -A autoridade julgadora terá o prazo de 
60 (sessenta) dias para proferir sua decisão, contados da 
data do recebimento da impugnação ou defesa. 

Art. 168 - Considerar-se iniciado o procedimento fis
cal-administrativo: 

I - com a impugnação , pelo SUJeltO passivo, de lança
mento ou ato administrativo dele decorrente; 

II- com a lavratura
1
do termo de inicio de fiscaliza

ção ou intimação escrita para apresentar livros comerciais 
ou fiscais e outros documentos de interesse para a Fazenda 
Municipal; 

III - com a lavraturi do termo de apreensão de livros 
ou de outros documentos fiscais; 

IV - com a lavratura de auto de infração; 
I 

V- com qualquer ato 'escrito de agente do fisco, que 
.caracterize o início do procedimento para apuração de infra 
çao fiscal, de conhecimento prévio do fisc~lizado. 

Art. 169 - Findo o prazo para produção de provas ou 
perempto o direito de apresentar a defesa, a )lutoridade ju.!. 
gadora proferirá decisão no prazo de 20 (vinte) dias. 

Parágrafo Onico - Se pão considerar possuidoTa de to
das as informações necessárias a sua decisão, a autoridade 
administrativa poderá converter o processo em diligência e 
determinar a produção de novas provas. 

Art. 170 - Não sendo proferida de c i são no prazo lega 1, 
nem convertido o julgamento em diligência, poderá a parte 
lnLcrpor recurso voluntário, como se fora julsado proccdcn 
L c o auto de l.nfraçõo ou improcedente a impugnação contra o ta'"ii. 

çamento,cessando, coma interposição do recurso, a jurisdi
ção da autoridade de primeira instância. 

Seção VIII 

SEGUNDA INSTÃNCIA ADMINISTRATIVA 

Art. 171 Das decisões de primeira instância caberá 
recurso, para a instância administrativa superior : 

I - voluntário, quando requerido pelo sujeito passivo 
no prazo de 20 (vinte) dias a contar da notificação do des 
pacho quando a ele contrárias no todo ou em parte; 

li - de ofício, a ser obrigatoriamente interposto pe
la autoridade julgadora, imediatamente e no prõ~rio despa
cho, quando contrárias, no todo ou em parte, ao Município, 
desde que a importância em litígio exceda a 5 (cinco) ve
zes o valor da Unidade Fiscal do Município. 

§ 19 - O recurso terá efeito suspensivo. 

§ 29 - Enquanto não interposto o recursos de ofício, a 
decisão não produzirá efeito. 

Art. 172 - A decisão, na instância administrativa su
perior, será proferida no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados da data do recebimento do processo,aplicando-se 
para a notificação do despácho as modalidades previstas pa 
ra a primeira instância. -

Parágrafo Onico -Decorrido~ prazo definido neste ar
tigo sem que tenha sido proferida a decisão, não serão com 
putados juros e atualização monetária a partir dessa data~ 

Art. 173 - A Segunda Instância Administrativa será re 
presentada pelo Prefeito Municipal. 

Art. l 174- O recurs~ voluntário poderá ser impetrado 
independentemente de apresentação da garantia de instância. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 175 - São definitivas as decisões de qualquer ins 
tãncia, uma vez esgotado o pra~o para interposição de re= 
curso, salvo se sujeitas a recursos de ofício. 

Art. 1176 - Não se tomará qualquer medida contra o con 
tribuinte que tenha agido ou pago tributo de acordo com de 
cisão administrativa ou judicial transitada em julgado,mes 
mo que posteriormente modificada. -

Art . 177 - Todos os atos relativos a matéria fiscal 
serão pra icados dentro dos prazos fixados•na legislação 
tributária. 

19 - Os prazos serão contínuos, excluído no seu côm 
puto o dia do início e incluído o do vencimento. 

§ 29 - Os prazos somente se iniciam ou vencem em dia 
de expediente normal, na Prefeitura ou estabelecimento de 
~r~dito, ~rorrogando-se, se necessário, até o primeiro dia 
ut LI segu1nte. 

I 

Art . 178 - O Município cobrará preços, instituídos por 
Decreto do Executivo, pela prestação de serviços de: 

I - expediente; 

II - cemitérios; 

III - diversos. 

Art. 179 - Fica instituída a Unidade Fiscal do Municí 
pio para o cálculo das taxas no valor de Cr$-68 .650,00(Ses 
~enta e oito m11, seiscentos e cincoenta cruzeiros). 

Art. 180 - A base de cálculo do ISS, definida no art. 
27 §§ 19 e 29 e a Unidade Fiscal do Município mencionada no 
artigo anterior serão atualizados anualmente , até 31 de de 
zembro, por ato do Executivo Municipal, nos termos da LeT 
Federal número 6.423, de 17 de junho de 1977 e suas modifi 
cações posteriores, com base na variação daR ORTN. 

Art. 181 - Fica o Poder Executivo autorizado a cele- , 
bur convênio com empresa conc·euionãria de energia e létri 
ca para a cobrança da Taxa de Serviços Públicos, no que COE_ 
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cerne ao Serviço de Iluminação Pública, bem como, com ins
tituições bancáriaa, vieando a arrecadação de tributos. 

Art. 18! - Nos valores fi nais doa tributos a serem P! 
gos serão desprezadas as frações de Cr$-1,on. (hum cruzei -
ro). 

Art. 183 - Esta Lei será regulamentada, no que couber 
por decreto d~ Executivo Municipal, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 184 -Esta Lei entrará em vigor em 31 de dczent
bro de 1984, revogadas as disposições em contrário. 

Hacapã, 27 de dezembro de 1984, 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Hacapã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HACAPÁ 

ANEXO I 

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

At1v1dades Conatant~s da Ba se de 
Listo do art. 22 Cálcul o . 

Trabalho pessoal do pro 
fissi onal autônomo de 
ni:ve l universitário. 

Traba l ho pessoa l do pro 
fissional autônomo de 
n i:ve l médio. 
Proprietário, condutor 
niio assalariado l ocador 
ou possu~or de ve icu
lo de transporte ur ba-

lno: 

a) Caminhão com capaci 
dade até 15 ton . cã 
minhão basculhante7 
ônibus ou l otação , 
p/ unidade. 

b) Pick up, camioneta, 
automóvel de nlu
guel , p/unidade. 

c) Veículos com capaci 
dade acima de 15 ton:
p/ unidade. 

Trabalho pessoal dos 
demais profissionais 
autônomos. 

At ividades constantes 
nos Ítens 19 e 20. 

Diversões Públicas. 

Atividades conMtantes 
nos .lema is i' tens da 1 is
ta. 

UFM 

UFH 

UFH 

. 

. 

UFH 

Preço do 
Serviço. 

Preço do 
~erviço. 

Preço do 
Serviço. 

ANEXO 11 

lmpos to F1xo 
Anual em UF~. 

03 

02 

I 

... 

01 

0,6 

1,5 

01 

.\l1quota 
% 

01 

04 

03 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO POBLlCA 

CLAS$E RESlOF.NCIAL . 
GRUPO FAiXA POR KWH I Mts AL[QUOTAS 

19 o a ' I 30 Isento 
!9 31 a ,. 50 0,012 
39 51 a • I 100 0 ,018 
49 101 a . ~00 0 ,038 
59 ~0 1 3 500• 0 ,1 
69 Acima de 501 O, .! 

CI.ASSE PODER POBLlCO E ERVlÇO POBLlCO 

GRUPO FAIXA POR KWH I Mts AL[QUOTA 

19 o I a 100 0,3 
..!9 , 101 a .. 400 0 , 5 
39 Ac inl3 de :, 401 0 ,8 

CLASSE COMERCIAL, SERVIÇOS E OUTROS 

GRUPO FAIXA POR KWH I Mts ALrQUOTA 

: 

19 o a 100 0, I 
l9 101 a 300 o.! 
39 301 a 500 0,5 
49 50 1 a 1.000 0 ,7 5 
59 Acima de 1.001 0 ,95 

; 

., .. 
CLASSE INDUSTRIAL 

•:.• I 

GRUPO FAIXA POR KWJI I }ltS AL[QUOTA 

19 o a 5.000 0 , 3 
29 5.00 1 ·• a ..:o .ooo o. 7 . '· 39 20.00 1 11 50 .000 1,11 
49 50.001 a 110.000 5 
59 Acima de 110.001 15 

. 
.ANEXO 111 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇO DE COLETA DF. LIXO 

u s o 

Residência 
Comércio 
Serviço 
Indústria 
Outros 

.,., 

ANEXO IV 

AL[QUOTA S/ UFH % 

25 
60 
35 
30 
25 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA À I.OCALI
ZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECiMENTOS DE AT I V I Oo\DES ECO 
~Hras. -

A T I V l O A O E s . 
Indústria 

1.1 - Até 10 empregados 
1. ! - de 11 a 30 empregados 
1.3 - de ) I a 70 empregados 
1. 4 - de 71 a 150 empregados 
1.5 -" mais de ISO empregados 
ComérQio 

.L 1 - Bar 
~ .! - Bar e Mercearia 
~.3- Bar e Restaurante 
!.4 - Bar e Sorveteria 
.! . 5 - Morcea ria 
~ . 6 - Churrascaria 
2. 7- Restaurante 
2.8 - Lanchonete 
.l. 9 - Botequins 
2·. 10- Quitanda I Baiúca 
2. . 11 - Vitamlnosa 

'2. 1..!
:.!. 13-
2.14-
2 .15-
:!. 16-

2. 17-

Açougue 
Supermercados ' 
Sapataria • I 
Confecção 
Confecções~ tecidos c c a 1 
cados , Magazine c 'Eletrõ 
domésticos -
Materiais de construção 
e ferra sens 

Em UFM por ano ou Fração 

5 
6 
8 
9 

lO 

3 
3, 5 
4 
3, 5 
'.! 
3 
3, 5 
1 
1, 5 
0,5 
0 , 5 
0,7 
6 
3,5 
3,5 

7 

5 

( 
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A TI V 1 1 0 ~O E S I Em UFM por ano ou Fração 

Ele trodomésticos ! • 18-
.!. 19-
.! • .!0-

.!.l i

.!. 22-

Armarinho c Bijoteria 
f'ann.icia e drofl,aria e per 
f umar i a -
Material de Umbanda 
Mate r ial Médico/Odontol~ • 
gico 

.!. 23-

.! . .!4-

!.25-

.!.26-
:..n-

! . :!8-

2.29-

.!.30-

~ -31-
~- 32-

!. 33-

.! .34-
!.35-
~ .36-
.! .37-
:. . 38-

~ -39-
.! .40-
..! .41-

! .43-

Peças c acessórios 
Bicic leta 
Peças e acessórios 
Veículos 
l'erragcns e Ma teria i a 

para 

para 

e l é 
tricos 
Livraria 
MÓveis c 

é Pap~laria I 
artigos para Es 

cr itór'io 
Cort inas , tapetes e tape 
çario -
Pos t o de venda , revende
dores de derivados de Pe 
tróleo e outros combust1 
vcis e acessórios para 
ve ícu los 
Revendedores de veículos , 
acessórios e serviços 
Estãncias 
Estãncia, beneficiamento 
de madei ra, materia is de 
construção e ferragens 
MaLcria l fo tográfico ci
nematográfico , serviço de 
focogr3Cia e revelação 
Ot i ca • 
Jóias e relojoaria 
Artezanato 
Antiquário 
Brinquedos , fogos arms e 
serviços 
Artigos de esportes 
Vidraçaria e quadros 
Flori cu ! cura 
Ciga rraria , charutaria c 
fumo em gera 1 
Doces , confe itarias, ba
l as em fi.Cral o pan if ica-
doras 

.!.44- Quaillqu<' r outros r amos de 
a tividades comerc iais não 
cons t ant<' nes ta tabela 

J f.sLnb<' lec imentos bancários , de 
c r~Jito , financiamento c inves
""' nto 

4 llo têis, môteis , pensões, simi-
lares: 

4 .1 - até 10 quartos 
4 • .! - de 11 a !O quartos 
4. 3 - mais de .!0 quartos 
4.4 - com apar tamentos 

S Representantes, comerc iais,au 
tonõmos , corretores ,despachnn 
tcs , agentes e prepos tos •m 
geral . 

6 Profissiona is aut nomos (não 
incluídos em outro item dPsta 
tabel a) l 

7 Cosas de loterias 

8 Of icinu de Serv iços e Concer 
t os de: 

8.1- Hecãnica , soldagem 
8.2 - Pintura c borracharia 
8.3- EletriciJade , bobinagem 

c bate ria 
8.4 - Reforma, es tufo e poli -

mento de móveis 
8.5 - Recuperação , t~rncaiem 

e recondi c ionamcnto de 
máquinas e motores 

8.6 - Esquadrins, port as , caJei
ru e gradeaiem gera 1 

K.7- jóiot o rr l glo• 
6.6 - Ródloa e Ta evlaio 

... 

3, 5 

1 

'2• 

.! , 5 

3 , 5 ' 

4 
3 

3, 5 

3 

7 • 

8 
3 

4 

.. 

3,5 .. : 
3 
3,5 
1 
l 

2,0 
2, 5 
3 
1,5 

3, 5 

3 

2 

08 

03 
04 
05 
06 

02 

01 

2 , 5 

2, 5 
3 

1,5 

4 

2 , 5 
0, 7 
.! , 5 

A T I V I D A D E S 1 ~ UFH por ano ou Fração 

8 . 9 - Bicicletas 
8. 10- Eletrodomêaticoa 
8. 11 - Refrigeração 
8. l l - Outros serviços e conscr 

tos não espcci ficados neii 
ta Tabela. -

·9. Postos de serviços para ve í
cu los 

.10. Depósito de inflamáveia, e.!!. 
pl osivoa e aimilarcs 

·11 . Tinturas e lavandeiras 
.12 . Sa lÕea de engraxate e 

barbearia 
· 13. Es tabel ecimentos de banhos, 

duchas , massaeens, ginásti
cas e congencres 

·14. SalÕes de beleza, por cadei ra 

·1 5 . Ensino de qualquer grau ou 
natureza , por sala de aula 

· 16. Escalecimencoa Hoapitarea: 

16. 1- com até 25 le itoa 
16. 2 - com mais de 25 leirbs 

' 17 . Laboratório& de análise c li 
nicas 

· 1 ~. Diversões Publicas: 

18. 1 - Ciqemas e t eat ros com 
a t e 150 lugares 

18.2 - Cinemas ~ teatros com 
mais de 150 lugares 

18.3- Restaurantes dançantes , 
boates, etc . 

18. 4 - Bilhares e quaisquer ou 
tros jogos de mesa: -

18.4.1- Es tabelec imentos com 
até 3 mesas 

18.4 . 2- es tabe l ec imentos com 
mais de 3 mesas 

18.5 - Boliches , por pista 
18.6 - Exposições, feiras de 

amostras, quermesses 
18.7 - Circos e parques de di

versões 
18.8 - Quaisquer outros espetã 

culos ou diversões -
19. Empreiteiras e incorporado 

ras: -
19. 1 - até 20 empregado~ 
1 9 . ~ - de l i a 50 empregados 
19.3- acima de 50 empregados 

20. Empresa de consultoria e pla
nejamento 

.2 1. Assoc iações, l fundacões ,bens 
de serviços e demais entida 
des r epresentat ivas de e l a! 
se . . . I 

22 . Agropecuar1a : 

22. 1 - a t é 50 empregados 
22 . 2 - mais de 50 empregados 

23. Demais atividades sujeitas à 
l icença de localização e fu~ 
cionamento . 

ANEXO V 

I 

0,5 
1 
3 

2 

2 ,0 

1,0 

2 ,o . . 
1,0 

:.! ,0 

1,0 

0,4 

3,0 
5 , 0 

3,0 

3 , 0 

4,0 

5,0 

0 , 3 

0,5 

0 , 5 

1,0 

1,0 

0,.5 

3 , 0 
5,0 
7,0 

3 

1,5 

3 
5 

2 , 0 

TABELA PARA COBRANCA DA TAXA DE LICENCA RELATIVA AO FUNCIO 
NAMENTO DE ESTABEJ.ECIMENTOS EM IIOÚRlO ESPECIAL. -

D 1 ~ C R I H I N A C A O 

1. PARA PRORROCACJODE HOÚRIO 
lNDOSTRIA i 
I - Até ãe 22:do hora• 

li- Alem das 2 :00 horas 

UNIDADE FISCAL DO HUNIC tPIO 

ANO ~S DIA 

3, 0 

4 , 0 

1,0 

1,5 

0 , 3 

0 , 4 
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' 2: PA~ PROR~QÇ~C.~~.Çt.t!OW.ffi ...:._ .~ ~.2_~~~ f .. o) .• Dopendêncías nm prédios res idenci -

· ·--:--.---·---- atã;-porni'- aüãriã'Cõnitruüla·-- - n-;s·-·· ··· .. ~ . COMeRCIO , ,, ,.
1 

: i ., 1 ~-~l~-l 
I -Atê n:OO~oru j !,O .1l?. ~·· 0,1 . 

I 
,.... ., ... . . ·> 

11 - Além das !.l: 00 horas :; 3 ,o:.r.·. , i 1 !.5, . 0, 1 

! 
ANEXO ; ~1'' • " ·'I • •:· , •.. '' 

TABELA I'ARA COBRANÇA DA TAXA DE LtCENCA RELATiVA A VEICULA 
CÃO DE PUBLICIDADE EM GERA~t: ··'11! ! .· i · 

I •1, 

_. IJ' ). 

O 1 S C R I H I N A C A O 
•': .. 

1. AnÜncios c ·letreiros pe~manentei: ' ·~ .~ 
. i 

I. I - Colocados ou ptntadof t;~a parte ,ex-
terna dos edifícios, : excetos a gás 
neon ou acrílicos, por metro ' qua _ : 
drado ou fração por fno: ;' ·· f, t~' '•' 

l.l- Colocado ou pintado ka parte' ~xte
rior ou no interior de veícu~o· ~! • . 
por unidade e por an? . . 1 ; r ; • 

1.3- Colocado ou pintado ~m interior d~. 
estabelecimentos de diversões pü -
blicas , por metro qufdrado ou fra
ção, por ano. I : .~u. 1 : 

I 
1.4- Projetàdo em tela deJ . cinem& ·,·t .por 

filmes ou chapa, porj dia. '·~~··· 
I fi I, ' o 

1. 5 - Conduzid~s. por peSJors , por .'!.'.ü .daT . 
de e por d1a. . . ., . ., .. 1 

1 .6 - Pintado em faixas coÍocadas na via · 
pÜblica, por unidade i e · por dia j :'. 

• I .... 

Unidade Fis~al 
do Munic ípio 

:.• 

;, 

··~ , o. ~ •r. 

. , .. 
0,1 

';, . ·' 
f) 

i ... 0,2 l 

1.1 ' 
I 0,04 

·:1 ... 
,!, 

....... 

·.·· • o.o.! .t. 
.:: 

i 
! 
I 2. Prospectos e programas de estabeleci- · 

mentos de diversões contendo propagao 
da, por espécie distribr' ída por dia.-

.. .,. '! 

; 3. Folhetos e ~olantea, di;tribuídos de 
'1 mão em mão, no estabelcfimento ou ' a 

domicílio, pdr milheiro• ou fração.•·•'"' 
, i . : I .,_ ·. ""····· .. , 

j 4. Placas indicativas de p~ofissão, arte 
• I ou ofício, disticos, emPÍemas e escui dos co Locados na parte externa dos e di ' 

fícios, por ano e por metro .quadradÕ 
ou fração quando ·exce~ef 40cm x 15cm 

i !· . . . 

• I 0,01 i' 
,w; .: 

.,. ; . l ,. 
;, il 

~ 1 • o • .! 
; •,. : . . 
:· • r 8' ; :-

0,05 ' 
~ .. ·. : ' .. : 

8 I 5 . Exposição ou propaganda de <:·' t>rodutos . 
feitos em estabelecimentos de tercei-· 
ros ou em locais de freq,uênc:_ia oú.b~i.,. . .• 
ca, por dia. . i ·' .. 

;, .... i 
',.I I 

· ... • 

6 . Propaganda: 

I .. 

i ~ .:;,"' • ~ , .. !r .... : 
f ''" 'f.·, .; .... ~ 
~ ., ' J .. :t 

6 . 1- por meio de alto falante, por dia 

6.2 - por meio de inatrumentos musicais 
ou por animais , por dia ! . 1 .... 

•-.;-·· ·. 

•• r' : '1' 

. . , 
O,Ot '* 

;0,01 ! . 

ANEXO 'VII 

o.l " ,~ .. •• :- •• : • 

t,~. i • \ '• '- 1• I . ~ 
! 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LlCENCA RELATIVA À EXECU -
CÃO DE OBRAS, ARRUAMENTOS E PARCE~NTO.S. ; 

O 1 S C R 1 H 1 N A C A O 
... . '.. : • .. ... !'. 

1. Aprovação de Projeto~ ~· Arquitetura. 
I • \lo' 0 ' f 

2 . AlteraçÕ'l• em Proj '1to tle :Arquitetu;~ . 
aprovado ~- · : ''· ".l~ I 

3. Conatruçào: ! - .. . _ t 
a) Edificação atê 1dois pav1~~n~~~:po; 

m' de area construída I 
b) Edi[icação com mais de dois pavimen 

tos, por mr de area tonatrufda -

ltnidade Fiscal 
do Munici:pio 7. 

.. ' 
12 

1,0 
·, ... :.· 

I, 5 

d) Dopendiincius l'm quoiaquor outroa pr.: 
dios, para qunisqu~r finalidades . : 
por m1 d~ arca construída ·· · · 

e ) Barncõcs, por mr de ároJa consth:i:da 

f) GalpÕes, por m• de areo construída 

IÕ',.Iarqulaua, cobertos (lor mutro llnoar 

h) Edificação de madeiro, por m• 
IÍrco construfdo 

de 

l) ~dlflcoção mista (olvunario ~ n~dui 
ra) ' · · '•· -

j) Piscinas e quadra de esportus, 
mr de área construída 

N O T A : .. 
por 

As Re gularizações de Edificações , 
obedece os mesmos critérios adotados paro 
as conatruçõea;· : 

4. Reformas, por m' 

5. Demolições por m' 

6·. Loteamentos: 

: .. ~ , ·" r . 
' I 

•' ! J L' • • " o ~ 

i ~·~· 
a) Com area atê 20.000m2 , excluídas as 

áreas destinadas a vias e logradou-
ros pÜblicos, por mt~ 

• 
b) Com área superior a 30.000mt, excluí 

das as ãreas destinadas a vias e lo= 

gradouros püb 1 ~co.• ~ . r~~ ... m2 
• ••• ·-·· 

7 . Desmembramentos: ·· J. f 
·,·. . .. -~.· •'' r;,~ 

a) Com área até IO . OOOm•, por ml des
membrada i 

, • .... 
b) Com ãrea superior a IO.OOOm', ex

cluídas as areas de~tiQadas a· vias 
e logradouros pÜbli~a · e que, ~ajam 
doadas ao Município,:. por m' 

8. Quaisquer outras obras ;ãd, espeÇif i~a 
das nesta Tabela: -·~ i~~ .' , ··;·.'" 
a) Por metro linear 

• "'tl. • 
b) Por metro quadrado .. '"' . . , •. ,, •. 

Vlll 
•y 

.. ) .5 
• 0,5 

1 

0,4 

O, 7 

0,8 

1,5 

. 0,5 

0.3. 

~ l • 

0,5 

~.4 

0,6 . 

··;·:. 

TABELA PA,RA COBRANÇA DA T~ DE ~lC~~~~ RfLATIVA AO ABATE 

DE ANUlAIS: • j ' 

I. 

2. 

J. 

4 . 

~ . 

6. 

.. 
DISCRf~IINACAO 

I : 

Bovino ou Vacum 

Ovino ou Caprino 

Suíno 

Equino 

:· .. :: 

' . 

I 

. 

· <.· • . • ="-' '· 
' I o \ ,, 

AN!MAIS ; 
:.. : . ~. 

! ·- . 
I ;-o . 
t 

! 
r 

.... ·: 

,, .. 
~ ·' o 

....... : ... • : t . 

Aves por lote de 50 cabeç~s •. ;.,, .... 
.... 

' .. ,, 
Outro a 

Z Unidade Fiscnl do 

Município p/ Cabc~a 

.10,0 

5,0 

3,0 

2,0 

9,0 

rnts lu 9t DftQ\IIYO E
oocuuEcnacna u:msumYn - c M"' 
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ANO: O IX 
2.1 - carros de passeio 

I 

0 , 5 100,0 20 3,0 : 

rAI!LL.A PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA R E LATI \'A À OCUPA- 2 . 2 - caminhões ou ônibus 0,8 110 ,0 2S 5,0 
•ÇÃU UE TERRENOS OU VIAS E LOGRADOUROS POilLICOS ·~ . 2. - utilitários 0,6 105,0 22 4 ,0 

I 

i i I I , I 
2.4 - reb quea . 

1,0 120,0 30 8,0 . 
I % da Unidade Fiscal do Munidpio i. 

U I S C R L ~ I N A C À O 3. Barraqulnhas ou Quio!_ . 
Hora Ano Mês Dia ques: - 150,0 50,0 4 , 0 

. I 4. De ma LS pessoas que ~>cu-
1. Feirante ! - 60,0 I 10,0 1,0 pcm ãrea em terrenos 

I . ou vias e logradouros . 
2 . Veículos: púb I i c os - 60,0 10,0 1,0 

ANEXO X 

TABELA DE VALORES DE CONSTRUÇÃO/ RELAÇÃO DOS PONTOS 

T I p o 
COMPONENTE DA CONSTRUÇÃO 

CONST TELHEI F ABRI- ESPE-C A SI\ PRECAR APTO. LOJA GALPÃO RO - CA CIAL . 
;z .. 
i:! ALVENARIA 10 10 10 lO 10 lO • 10 10 :..> 

~LADEIRA 08 08 08 08 08 08 08 08 "' ... METALtCA 1S 15 15 15 15 15 I S IS "' loJ CONCRETO 13 13 I) 1) 13 1) 1) 13 
;;2 PALHA/ZINCO/CAVACO 01 0 1 01 01 01 01 01 01 
~ TELHA DE CI:-1. AMIANTO 07 07 07 07 07 07 07 07 

"' TELHA DE BARRO os os os os 05 os os os 
"' .. LAJE 10 10 10 10 10 10 10 10 o 
u ESPECIAL 1S 1S 1S 15 1S 15 1S 1S 

SEM o o o o o o o o 
"' TAIPA 01 01 01 01 01 01 01 01 loJ o ALVENARIA 10 10 10 10 10 10 t& . 10 "' "' MADEIRA 08 08 08 08 08 08 08 . 08 < o. CONCRETO 12 12 12 12 12 12 12 12 

SEM o o o o o o o (! 
MADEIRA 00 OI! 08 08 08 08 08 08 

o 
"' 

ESTUQUE 09 09 09 09 09 09 09 09 

"' LAJE 10 10 10 10 10 10 10 10 o .... CllAPAS 10 10 10 10 10 10 10 10 
<C U 

SEM o o o o o o o o 
Q :G EMBOCO 07 07 07 07 07 07 07 07 

' "' REBOCO 08 08 08 08 08 08 08 08 ... ... 
"' ' MATERIAL CERAHICO 12 12 12 12 12 12 12 12 tol :t: 
::>- u MADEIRA 06 06 06 06 06 06 06 06 
loJ< 

"' "- ESPECIAL 17 17 17 17 17 17 17 17 
:)E.'! o o o o o o o o • 

' "' EXTERNA 02 02 02 02 02 02 02 02 ...l'< < I- INTERNA 06 06 06 06 06 06 06 06 ........ 
VlZ MAlS DE UMA INTERNA 10 10 10 10 10 10 10 10 7. <( 

- "' INTERNA COMPLETA 08 08 08 08 08 08 08 08 
SEM o I o o o o o o o 

• U ...... APARENTE OJ I OJ 03 03 03 03 03 03 
"' "' EMBUTIDA 06 06 06 06 06 06 06 06 Z ...l ' '"'"' - - - - - - - - -

TERRA BATIDA o o o o o o o o 
CIMENTO 04 04 04 04 04 04 04 04 

o CERAMLCA/MOSAICO 10 10 10 lO 10 10 10 10 
"' ~BOAS 06 06 Ob 06 06 06 06 06 - TACO 08 08 08 08 08 08 08 08 ... MATERIAL PLÁSTICO 12 12 12 12 12 12 12 12 

ESPECIAL 15 15 15 15 15 15 15 15 . 
RELAÇÃO DOS ALORES EM CR$ 

• I . 
do H l 'oe CONSTRUÇÃO POR TIPO DE EDIFICAÇÃO 

I l 

Cr$ I M ' I T l p o ; 

CASA 84.000 , 00 I 
CONST. PRECÁRIA 23.000,00 

APARTAMENTO 
; 

94.000,00 I 
LOJA 76.000,00 ; 

I 

GALPÃO I • I I. .... 50.000,00 ' ... 
TELHEIRO 36.000,00 1 I I . . I 

. 
. \ 

FÁBRICA 50.000,00 

ESPECIAL ,, 196.000,00 I 
-. 
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TABtLA DE VAiORES DE TERRENO 

REUÇÃO DE VM-ORES EH CR$ DE Tt.:ltRENO POR H' 

CODICO NOME DO LOCRADOURO , (RUA, AV . ETC) DlST;/ SETOR SEÇÃO 

. . 
I 
I 

i' .. 
: '· í 
i .. : I 

i 

... .. . 

. : ' 

... 

, . I: 

. .. 

'I., 

. . 
···' .·.·· 

···""· 

~. 

.... .. 
. .. 
.... . ... '• 

.. f ' ' • • 

: .. 

' i .. ·... ; \ .. . i . . ·. f 4 ' 

• . · '··•· ·' •. .' .' _ _, 0:. • 1 • PREFEITURA MUNICIPAL DE HACAPÁ . 
i · .a.. . ,. .... i·· .. ~. r·.. ·i 

FATORES coRatrtvos· 'Do TERRENO ~ -oA Ebirú:AçÃo , ~ 
I •'' I • l 'l - ~ :. . 
: 
! .. 

TOPOCRAPlA I '"' . ~ -
1 . . 

li@IQ] PLAHA ,. 

. :·:'!. ·. ! 

@EÍQj, 
,. 

IRRECULAR . ·. 
:.~: 

ACLIVE .. 
,, , . . ...... : •••• 4t o 

~: DECLIVE 

• • • o • •• ,~· .. 

LINHAMENTO 

ALINHADA 
• 

. , .... 

.. ~ , 
• ,.,..y. 

' . 

;' . . . I 

PEn'ALOGIA -. ... 
' !I@IQ] rrioo: 

~· 

~ 

@]]JQJ ALAGADO BREJO/MANGUE 
: 

@ITIQ) ,INUNDÁVEL 

·, 

,••;. 

" l' ,· .......... . . --:· ·.• 

,. 

~IH. ~6 

\: 

.... 

NOMERO DE QUADRAS VALOR - CR$ 

I 

' ' • . ·.· ~-..... 
\' 

SITUAÇÃO 

D.lQIQ] MEIO DE QUADRA @]!@) VJLA 

o::r:TIQ] ESQUINA . E OU 
MAIS DE UHA 

I FRENTE 

(Q]!@] ENCRAVADO ' 

e · 

[[li@J GLEBA 

@.]!@] AGLO
~RADO 

SITUAÇÃO DA UNIDADE OONSTRUtDA 

III§IQ) FRENTE'' 

I 

, ....... 

S I'fu~ÇI-,0 
4 

I • 

~ - · l.90L,4.DA ' 

@IT@J .. éoNJUGADA 
. .; ... 

RECUADA @lllQJ FUNDOS 

.r m . GEMINADA II@:@J SUPERPOSTA FRENTE 

. -. lm:IQJ SUPERPOSTA FUNDOS 

\ 

.. ., . 


